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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 167, de 21 de março de 
2012, que autoriza à Associação Comunitária Resgate da Misericórdia a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Caxias do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09190 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 5;;,; 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º , do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, oonfonnc os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxíngó - PI; 

2 - Portaria no. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3 - Portaria n2 38, de 20 de janeíro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4 - Portaria n2 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária.de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5 - Portaria nS! 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6 - Portaria n2 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro - MG; 

7 - Portaria n2 178, de 2·7 de março de 2012 - Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8 - Portaria n2 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauini - AM; 

9 - Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuerise de 
Radiodifusão Comunitária - A TRC, no município de Nova Timboteua - P A; 

! 
10- Portaria nº 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitári.a Rádio 

Itati, no município de Itati- RS; 
11 - Portaria nº 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 

Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 
12 - Portaria nº 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 
13 - Portaria nll. 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 

Solidariedade, no município de Nova Iguaçu - RJ; 
14- Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 

Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão d.e Jandaíra - PB; 

16 - Portaria ng 372, de 28 de agosto de 2012 - União Comunitária Recreativa 
.Aloandense, no município de Aloândia - GO; 

17 - Portaria n2 373, de 28 de agosto de 2012 -.Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim- MG; 

18 - Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense - ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19 - Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre -ARCB, no município de Bagre - P A; 

20 - Portaria n2 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino -ACCEVS, no município de São Vendelino -RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22 - Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012 - Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília - SP; 

23 - Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de hnaruí - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de l u de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25 - Portaria nu 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte - Mf; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria ll, no município de Várzea Grande -
MT; 

27 - Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

28 - Portaria nQ. 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29 - Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n2 204, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos VoJantes -MG; 

31 - Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura -AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32 - Portaria nº 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; 

33 - Portaria nº 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia - Touros/RN, no município de Tour9s - RN; 

34 - Portaria nii 247, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35 - Portaria nº 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRA COM, no município de Guzolândia - SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade - TO; 

37 - Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão -ADCPDJ, no município de Lizarda -TO; 

38 - Portaria nª 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39 - Portaria nº 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães - MO; 

40 - Portaria nQ 283, de 27 de setembro de 2013 - Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura -ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria nº 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantinia - TO; 

42 - Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata - BA; 

43 - Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de lraquara, no município de lraquara - BA; 

44 - Portaria nn 289, de 27 de setembro de 2013 - Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45 - Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbatai, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de julho de 2014. 



EM n2 00137/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

TVR 
8361201 Jj 

-

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Resgate da Misericórdia, no Município de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.016906/2007, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



r PRÊSiõ~fP'?j'BücP.-1 
Secrataria-Geral · 
Secretaria de M~'\istra1~!!0 11 
Diretoria de Rt>.!i ·1-05 Logístic.os ~ 
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DOCUMENTO ASSINADO EtETR '11ICAfv\ .-NTE1] 
CONFERE COM O o:-, GlNAL ~ 

Carlos Te · 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 167 , DE 21 DE MAEÇO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.016906/07, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Resgate da Miseiicórdia, 
com sede na Estrada Municipal Josephina Bianqui Segat, s/nº - Bairro Forqueta, Município de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29º 12' 57" S e longitude em 51º 16' 13" W, 
utilizando a frequência de 87 ,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Con~tituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ait. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EM/ J3 f /rY\c 

·~ · ~ ·~· 
. PAlÜ:ô BERNARDO SILVA\ 

PUBUCADO NO DIÁRIO. 
OFICIAL DE ..f&/. 
Página: bl ~2n"~-­
ANOTAOO PoR: 



A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014 . 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta ctã'. ;5 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam i ~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Pmiarias nQâ 128, de 2005; 17, ~J? 

J )'.lt,:J 

38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372i 373, 375, 384, 385, 428,~ o 

430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247~ 248, '-249, 250, 260, 261, . 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. l 

Atenciosamente, 

·, 

l /t1 ~ ./[JG ~ 
. tALO 1ZIO MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefi da Casa Civil 
da Presidência da epública 

Prh;\t1·1:-.,.,·,. ~, ·· ·-· ·-····· 
.-s_,1.,, - SECK'·'·"y·-A· F --1 :::: · ----- e ·UA •. m 3Q__l-1tl._;_J~ -

De ordem ~ o S h 
Geral da M·~:-ª _ en or Secretário 

';;,ª'\\ ''lª ª" d ' 1 provi dê~n~i/\j' · . '°'. ev1c3s 
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IN~ERESSADO: 

1 

ASSUNTO: 

OÚ'FROS DAD.OS: 
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01 
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. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO Nº 53000.0!116906/IZOO"f-97 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA 

MISERICORDIA 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .. ., ... 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nº: 53000.016906/2007-97 

Localidade: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICORDIA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA 

MISERICORDIA, na localidade de Caxias do Sul no Estado do Rio Grande do Sul, apresenta para 

homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

/Mj,~ 
Maria ~~~:::Jantos 

Chefe de Serviço 

Brasília, :§JIJ de março de 2007. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 01 de~.flB:f"l.. de 2007. 

Sibela r; ánkella Matias 
Coordenadora 

. .... 
l 
\ 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICORDIA, 
inscrita no CNPJ sob o n.0 .08.628.817/0001-10, com sede à Rua Moyses 
Maschio, n.º.181, CEP 95115-390, Forqueta, e-mail: 
comercial@sistemaplug.com.br, neste Município de Caxias do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença 
de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da norma complementar 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado à Rua 
Moyses Maschio, 181, Bairro Forqueta, CEP: 95115-390, neste Município de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas 
,29º12'57"S de latitude e 51º16'13"W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

Caxias do Sul/RS, 07 de fevereiro de 2007. 

Endereço para correspondência: 
Sistema Plug de Comunicações 
Rua Marechal Deodoro, 3624 
Cascavel - PR, CEP: 85810-200 
Fone/Fax: (45) 3326-2509 
e-mail: comercial@sistemaplug.com.br 

Presidente 

CA~~~úO 

SUL·RS * 
M _ _ d:"J verda de. 

/) 
' l 

d 

SEX;.y.) PÚBLICO FEOO:V 
Ministério das ~·· 

CONFERE COM O 



MINISTÉRia°DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTODEOUTORGADESERVIÇOS O B íl"ft/T'\F -~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-9 O- ras 1.v"':'.' 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 ~'"'(;: ,,.[Y 
.-: ... d .. ::..:_.: ··-

Oficio nº <>2<13<a /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0~ de junho de 2007 

Á Senhora 
Vera Lúcia Ravanello 
Associação Comunitária Resgate da Misericórdia 
Rua Marechal Deodoro 3624 
85810-200 Cascavel/PR 

Assunto: Confirmação de cadastro de demonstração de interesse para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária 

Senhor Representante, 

Em atenção à correspondência datada de 30/03/07, recebida neste Ministério, sob 
protocolo nº 53000.016906/2007-97, encaminhada pela Associação Comunitária Resgate da 
Misericórdia, na localidade de Cascavel, no Estado do Paraná, informamos o que segue: 

Considerando que o documento acima citado é relativo à demonstração de 
interesse para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esta Coordenação comunica 
que o seu requerimento se encontra devidamente cadastrado no Departamento de Outorga 
de Serviço, sob protocolo nº 53000.016906/07 

Assim sendo informamos que consta de nossos registros os dados indicados 
pela interessada, que por sua vez deverá aguardar futura publicação de A viso de 
Habilitação, para apresentação da documentação necessária à análise e elencada na Lei 
9612/98 e Norma Complementar 01/2004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
qualquer direito à autorização para funcionamento da estação~ , 

. . Por fim comunicamos que, qualquer alteração dos dados deverá ~er apresentada 
por escrito, indicando o protocolo acima iridicado, sob a fonria de solicitaÇãó de alteração ou 
retificação de dados e caso a entidade -tenha interesse em ··obter- ·iriformáções relativas à 
-legislação aplicável ao.serviço, inodelos de Formuli41ose SolicitaçõespádroniZados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de A visos · de Habilitação, poderá obter através do 
seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. · · · 

Atenciosamente, 

,/ 
. ARLOS ALBERTO FREIRE RÉSENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

JCS/DOS/SSCF./MC 

Sl:t<~ryJ PúBUCO FEWV 
Ministério d~~ .. 

CONFERE COM O ORIG" 1 
( 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AJC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. · 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n.º 53000.016906/2007 
CAXIAS DO SUURS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 

08.628.817/0001-10, com sede à Rua Moysés Maschio, 181, Forqueta, CEP 95115-390, Município de 

Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

em atendimento ao Aviso n. 0 .01/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7.2.4 

(Manifestações de Apoio) da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União de 27 de outubro de 2005 subseqüente. 
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MANIFESTAÇ.líD DE /3,PQlO COLETfVA (aba iKo-assinado} 

l'>Jós, abaixo-assinados, nos tern:ios de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.62'8.817/0001-10, que tem poi interesse executar 0 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/ 2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscritê1 no CNPJ sob o n. 08.628.817 /0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SU L/RS. 

~ 

Afirmamos ainda ql!e os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob· o n.08.628.817/0001-10, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 

Afirmamos ainda aue os enderecos, abaixo indicados estão situados na área pretendida 
Nº I NOME LEGIVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDERECO ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001 -10, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS . 
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- ' ~NIFEST 1AO DE APOIO COLETIVA ( -_... ..tixo-as~ ado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUURS. 
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MAh!IFESTAÇÃO [)E APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ.RIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08 .628.817/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! NOME LEGÍVEL IDENTIDADE I ENDEREÇO 
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MAf'l! IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaiKo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleme ntar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-.RIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifüsão Comunitár_ia na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

l\lós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleme ntar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUURS. 
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... ANIFES1 . ; ÃO DE APOIO COLETIVA ( ..... .,.aixo -as~. ;ado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUURS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ó subite.m 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1 /2004; demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISE~ICÓRQIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS . . 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS ~~:\: OI .:: 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 01/2009 

Processo n.Q 53000.016906/2007 

CAXIAS DO SUL/RS 

1~ ~··· 

MINISTl:RIO Dfl. S CQMUt·HG.ii.Ç1jEB 
BRASÍLIA • DF 

53000 027943.12009-92 

SEPROJDILOGlCOLOGi'CGitUSPO 
"'><' 3: D<{"' " 25iijfü':201)9-{18 :27 c:../(J VI.../'-"' 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ 

sob o n. 08.628.817 /0001-10, com sede à Rua Moysés Maschio, 181, Forqueta, CEP 

95115-390, Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, 

vem respeitosamente à presença de vossa excelência, face a publicação do aviso de 

habilitação 01/2009 para rádio comunitária, requerer que seja JUNTADA ao processo 

acima descrito a documentação em anexo. 

.··1 

j(t~f1 mil/; 
VERA LÚCIA RAVANELLO 

CPF 362.641.640-20 

Presidente 

r--·--------~--·---.... 
DOCUMErJTO ANEXADO 
l.,ff.:ST/l1 DATf\ 

...._-----·---·---~ 

St~~~.~ PÚat.ltÁI F~~·· 
~das~ 

COHFERE COM O QRI(!~·' 

~J.J!~ 
----- - -----------
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 

08.628.817 /0001-10, com sede à Rua Moysés Maschio, 181, Forqueta, CEP 95115-390, Município de 

Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex~., em 

atendimento ao Aviso 1/2009, apresentar a document ação de que trata o item 7 da Norma n. 

1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

CAXIAS DO SUL/RS, 12 de maio de 2009. 

VERA LÚCIA RAVANELLO 
CPF 362.641.640-20 

Presidente 

~;,; 1~ PúBUCO FEDERt. 
Ministério da.s ~­
CONFERE~ O ORIG'"1 



- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Sim Não 

Fazenda - CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

K 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X' 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

ô 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

ó 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim Não 
entidade 

~ 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Sim Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

2\ caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim Não 
normas estabelecidas para o Serviço X 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem ~ 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver 

Á 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação Sim Não 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da 

6 Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, Sim Não 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 

x proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados )< indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de t axa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

' '~ -~-
Stri\11yü PlJHUCO FEDE.R• 

; Mini~ério das ~ 
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li MANIFESTAÇÕES DE APOIO -
1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do Sim Não 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante >< 
1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas 

.. 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim Não ·: 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de .X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 

e;; ~ forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e .X 
assinatura do representante legal 

3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão X 
Comunitária 
4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Ili - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara Sim Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. 

~ 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nQ 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade . .,..-

)~-s-" t /,(1tt;'f 0 ....... ,.,. . / 
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J<;~~/t 
VERA LÚCIA RAVANELLO 

CPF 362.641.640-20 

Presidente 

Endereço para correspondência : 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 
Rua Moysés Maschio, 181, Forqueta 
Caxias do Sul - RS 
CEP 95115-390 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Rua Moysés Maschio, 181, Forqueta, CEP 95115-390, Caxias do 
Sul/RS, de coordenadas geográficas: 29Q12'57"S de latitude e 51Q16'13"W de longitude. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇiiD 

08.628.81710001 -10 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA 

TiTULO DO ESTl'BELECIMENTO (NOIVE DE FANTASl/>l 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5~0 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMCAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

DATA DE ABERTURA 

13/12/2006 

1 LOGRADOURO 
R MOYSES MASCHIO 1~~~RO 1 ~'C-0-MP-LE-M-EN_T_O----------~ 

1 

CEP 

95.115-390 
1 BAIRRO/DISTRITO 

FORQUETA l~M_u_N_1c-iP-10 ____________ __.I ~s __ CAXIASDOSUL . ~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇPo CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 14/05/2009 às 10:59:02 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

DATA DA SITUAÇ,ÕO CADASTRAL 

13/12/2006 

1 DATA DA SITUAÇ,ÕO ESPECIAL 

******** 

Prnparar Paglna 
pa!"a !mpmssá1;. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

s~:~,,.;Ü f'ÚBUCO F€0fF• 
Ministério dl1S ~ 

CONFERE COM O QRI{;'' ' 

D 3 A;MlL 
14/05/2~~56 ---·-.- ~ · 

----- ----------------
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - COMARCA DE CAXIAS DO SUL - RS 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUR Í DICAS 

CERTIDÃO 

PLÍNIO BACKENDORF, REGISTRADOR DO 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA COMARCA DE CAXIAS DO SUL, POR 
NOMEAÇÃO LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, no uso das atribuições que a lei me confere 

que, no Livro "A" nº 19, de Registro de Pessoas Jurídicas, deste Ofício, procedi, nesta data, sob nº 

4.875 a Inscrição Estatutária, da associação denominada: "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

RESGATE DA MISERICÓRDIA", com sede nesta cidade de Caxias do Sul, de conformidade com o 

respectivo Estatuto Social, arquivado neste Ofício, no processo nº 21.808 de acordo com o que me 

foi requerido, em petição pela Sra. Vera Lúcia Ravanello, presidente da referida associação. O 

referido é verdade e dou fé. Eu , SÉRGIO ROMAN, Registrador Substituto do Registro Civil de 

Pessoa Jurídicas, passei a presente certidão aos treze (13) dias do mês de dezembro do ano de 

dois mil e seis (2006), que assino.- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

OosUL-RS 
"' NOTAS OE exs. 773 

3g -~"'cL\ONAT0 º"' FON~/F-AX : (64) 3025-6 
l r\Cll- .. J r.: 59 • l t; -

RUAGAR;OA;~; EN TI e p. ç AO o seu 
. ·a confe re com 

A recente t:•tocopi p ;.> .i>!::. 
orig\r: <> I. OOLI ''" 

Emolumentos: _.., 0~ , ._, . 
Regist ro. __ ,&$ 19,10 ~ 

TotaL __ ,, ,.R$ 19,10 

3 de dezembro de 2006. 

Regi 
DE T. M. DA SILVA 
MÁRdA C. V. ALMEIDA 

Escreventes 
~,_;,,- .. """ ... 

,,,."Ó CIV IL D(':' 
/ ,·<?- f:>,1:;-
. e:i' '11' 

. íJ OFICIAI r.5'0 
,5?1 PLINIO BACXENDOílf V 

L1J Si.iílSTITl/TOS <Jl 
o SERGIO ~Ol,iAN [ 2 
o LF.ONTIN~ S.GLTON Bt{:miooRr ;{j 
0 t~CRfi/Ei~it~ f:j ' 
·'(\... U~~JISt ·r M S/l,\tf', E <) 

O M.~RGIAC v AlMÉIDA ,-f ,c4 . ~ -
........_,:r1,~ s oo ~,) · 

"""'c: ... .;... ... .;.r~~ 

Rua Bento Gonçalves, 1901 - Cx. Postal 323 - Fone: Oxx - 54 3209. 8700 
95020-.412 - CAXIAS DO SUL - R S Fax : Oxx - 54 3209.8749 

S~~.~,yÓ PÚBLICO FE~· 
Ministérki das Con'ul~ 

CONFERE COl.4 O OR1G'' ' 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGJl.:ffiJ 
~.:..:;.:;,,-, 

MISERICÓRDIA, APROVAÇÃO DO !ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇÃO E POSSE DE SUA DIRET , 
REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2006. Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis Z'f 
(10/10/2006) , por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, reuniram-se as seguintes pessoas: VERA LUCIA RAVANELLO, brasileira, casada, do lar, 
residente e domiciliada à Rua General Jacinto Maria de Godói, 1697, CEP 95032-140 , Colina Sorriso, neste Q! .:· 
Municíp.io de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG 
n.º.1042362499 SSP/RS e do CPF/MF n. 0 .362.641 .640-20; MANOEL FERNANDO PALHANO, brasileiro , 
solteiro, de maior, operador de máquinas, residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 2595, CEP 95115-460, 
Forqueta, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, 
RG n .º.3051668543 SSP/RS e do CPF/MF n.º.931.639 .750-20; JORGE JOÃO ZUCCOLOTO, brasileiro, 
casado, eletricista, residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 2595 , CEP 95115-460, Forqueta, neste 
Município de Ca xias do Sul , Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG 
n.º.6057487859 SSP/RS e do CPF/MF n.º.574.694.740-72; FERNANDA RITA ZUCCOLOTO RAMOS, 
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada à Rua Moysés Masçhio, 181, CEP 95115-390, Forqueta, neste 
Município de Caxias do Sul , Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG 
n.º.1054296908 SSP/RS e do CPF/MF 11.0 .574 .697.330-00; e, ARTUR VIAPIANA, brasileiro, casado, mecânico , 
residente e domiciliado à Rua Nestor Domingos Rizzo, 1668, CEP 95110-550, Desvio Rizzo, neste Município de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.0 .9039597795 SSP/RS e 
do CPF/MF n.º.544.195 .900-25 , com a finalidade de constituir uma Associação Comunitária . Assumiu a 
presidência da Assembléia por aclamação de todos a Sra. VERA LÚCIA RAVANELLO, que convidou a mim , 
JORGE JOÃO ZUCCOLOTO , para secretariá-la, o que aceitei. Dando início aos trabalhos, a senhora 
Presidente explicou que os motivos desta Assembléia era a constituição de uma associação, a ser designada 
de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, a qual será uma entidade sem fins 
lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, com o objetivo de propagar os valores da nossa 
comunidade . Após a explanação da Sra. Presidente, ela propôs que , quem quisesse fazer parte da assoGiação 
poderia fazê-lo . Logo em seguida foi distribuída aos presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava 
previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por 
unanimidade, a constituição da associação e o seu referido estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante 
da ATA. Em seguida a Senhora Presidente falou sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo para 
a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referido órgão constituído da 
seguinte maneira : Presidente : VERA LÚCIA RAVANELLO; Vice-Presidente: MANOEL FERNANDO 
PALHANO; Secretário: JORGE JOÃO ZUCCOLOTO; Tesoureiro: FERNANDA RITA ZUCCOLOTO RAMOS ; 
e, Diretor Administrativo: ARTUR VIAPIANA. Após a eleição da diretoria, a mesma foi empossada , tendo 
início imediato o seu mandato, ficando assim constituida a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA 

,,,.,,.,'\.MISERICÓRDIA. Ato contínuo a Senhora Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso . 
/( Ni.(lguém se manifestando , deu por encerrada esta assembléia . E para constar. Eu, JORGE JOÃO 

"'\ ~');,,oàQ~OLOTO, secretário da assembléia, lavrei esta ata, que após lida em voz alta irá assinada por mim e por 
\ 'l®dos <çs presentes . 

~~ j' ,.-/ 
/f ú _,, . /7 /,ç -~-
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 
Rua Moysés Maschio, n.º.181, CEP 95115-390, Forqueta 

Caxias do Sul - RS 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, é uma 
associação, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social , de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de CAXIAS DO SUL, Estado do RIO GRANDE;. 1)0 ~.SUL,:::oCOJll. 
sede, à Rua Moysés Maschio, 181 , CEP 95115-390, Forqueta, fundada em dez de outubro 
de dois mil e seis (10/10/2006). 

_ Parágrafo Único - A Entidade 1-eger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2º- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formE1ção e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de uti lidade públ ica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1º É vedado o. proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões .<1x, 

500 ~ 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes· Zq 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se c:omprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1º - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços , da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
e) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
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f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; '" ló Pessa4.s-

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; "'~-e. 

h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, s u~~~~~l@Rf~ 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. "'" ~~~~ "' 

~l\SE.1 U Sll'IA f; 
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Art. 1 Oº - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quad .ociab~v" 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicadà mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para cleliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de.. 30 
defesa do associado em questão. "'i ·· · . 

D~·~-.-- -.:. · ... -.: . 
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Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO L'Y~J -· ':- ·• 
Art. 11 º - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12º - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão maxrmo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1 º. 

§ 1 º - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral : 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 

- maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes . 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°. 

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §1°. 
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Art. 13º - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1º - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo.: . ~{ 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral , respeitadas as disposições do §1º. . ·-;:;.·:sfi ~'· 

§2º - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
1 ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; · 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral ; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, .Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

e) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório • 
anual das atividad1as e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, · cheques, balanços e documentos que importem em respon~b.ifü:lade.. 
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financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e -......~.._ • ....,,. 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades fina 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; 

Art. 15º - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 

. da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1º - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação; bem como sua avaliação. 

§2º - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral , acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de s .anos. 

§3º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início ela ASSEMBLÉIA GERAL 

\f - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17º - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princ1p1os e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, .Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 

VI - DA REGEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18º - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sP::ci.?[S 
definidas pela Assembléia Geral, pelas. doações, auxílios e subvenções, pelos bens rTJ~~i . auco FEJEF• 
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ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial , por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretori 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absotuta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

- Art. 20º - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22º - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 10/10/2006 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 

.. ,,..~registro todas as alterações por que passar. 
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OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Comarca de Caxias do Sul- RS 

Rua Bento Gonçalves, nº 1901 - CEP 95020-412 
Fone: (54) 3209.8700 - Fax: (54) 3209.8749 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, a associação denominada: "ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA", com sede nesta 
cidade de Caxias do Sul de que trata o presente Estatuto Social, foi 
inscrita, nesta data sob n.º 4.875 do Livro "A" n.º 19 de "Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas", deste Oficio.- O referido é verdade e dou fé.­
OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DESTA 
COMARCA DE CAXIAS DO SUL, AOS TREZE (13) DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DO ANO DE IS MIL E SEIS (2006).- UUTUXU 

Caxias do 13 de dezembro de 2006. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 
Rua Moysés Maschio, n. 0 .181, CEP 95115-390, Forqueta 

Caxias do Sul - Rio Grande do Sul 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ARTUR VIAPIANA, residente e domiciliado à Rua Nestor Domingos Rizzo, 1668, CEP 95110-550, 
Desvio Rizzo, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de 
identidade, RG n.0 .9039597795 SSP/RS e do CPF/MF n.º.544.195.900-25; 

FERNANDA RITA ZUCCOLOTO RAMOS, residente e domiciliada à Rua Moysés Maschio, 181, CEP 
95115-390, Forqueta, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da 
cédula de identidade, RG n.0 .1054296908 SSP/RS e do CPF/MF n.º.574.697.330-00; 

JAQUELINE MEILI BERNARD!, residente e domiciliada à Rua João Lanza.rin, s/nº CP 58, Bairro Parada 
Cristal, Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, 
RG n.º.6066166221 SJS RS e do CPF/MF n.º.699.733.180-72; 

JORGE JOÃO ZUCCOLOTO, residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 2595, CEP 95115-460, 
Forqueta, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de 
identidade, RG n.º.6057487859 SSP/RS e do CPF/MF n.0 .574.694.740-72; 

LILIAN MINÉIA MAZZOCHI, residente e domiciliada à Capela São Bráz, Bairro Ana Rech, Município de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG n.0 .4075756272 
SJS RS e do CPF/MF n.0 .812.216.650-49; 

MANOEL FERNANDO PALHANO, residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 2595, CEP 95115-460, 
Forqueta, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de 
identidade, RG n.0 .3051668543 SSP/RS e do CPF/MF n.0 .931.639.750-20; 

MARCO ANTÔNIO PICCOLI, residente e domiciliada à Rua Ranieri Petrini , 6920, Bairro Santo Antônio, 
Município de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG 
n.º.5015485849 SJS RS e do CPF/MF n.0 .100.792.540-04; 

MÔNICA PROVENSI, residente e domiciliada à Rua José Maioli, 813, Bairro Monte Pascoal, Município 
de Farroupilha, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG n.0 .8102081431 
SJS/11 RS e do CPF/MF n.º.026.808.240-59; 

PATRÍCIA GHIDINI MEILI, residente e domiciliada à Rua Antônio Pereira, 993, Bairro São Cristóvão, 
Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG 
n.º.1068471927 SJS/11 RS e do CPF/MF n.º.952.185.210-00; 

ROSECLEA DE ARRIAL BRISOTTO, residente e domiciliada à Rua Gerônimo Tonielo, 137 Apto 104 
Bloco E, Bairro Parque Oásis, Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da 
cédula de identidade, RG n.0 .1091730571 SJS/11 RS e do CPF/MF n.0

. 003.515.570-16; e, 

VERA LÚCIA RAVANELLO, residente e domiciliada à Rua General Jacinto Maria de Godói, 1697, CEP 
95032-140, Colina Sorriso, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora 
da cédula de identidade, RG n.º. 1042362499 SSP/RS e do CPF/MF n.0 .362.641.640-20. 

;r/·~;~--.. -~ ..... 
/ ~. - âo · .. " ""' --~a ' Visto . \ . ~4fc,, .h \ / . '} 

, .. ":~~f;~ k~~ ?i>~-ê-~-, 
VERA LUCIA RAVANELLO 

CPF 362.641.640-20 
Presidente 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, VERA LÚCIA RAVANELLO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RESGATE DA MISERICÓRDIA, declaro para os devidos fins que: 

• . o endereço completo da sede da entidade é à Rua Moysés Maschio, 181, Forqueta, CEP 
95115-390, Município de Caxias do Sul; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

• a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• o nome fantasia da 
li \{U)\o 

Entidade ou da emissora, 
(\)\ S?_·c,cd-~\Q 

se este for utilizado, será: 
li 

• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do / . 
disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar nº 1/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 29ºS12'57" de latitude e 51ºW / 
16'13'' de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua 
Moysés Maschio, 181, Forqueta, CEP 95115-390, Município de Caxias do Sul; 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma / . 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

CAXIAS DO SUL/RS, 12 de maio de 2009. 
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I01,rio,)•, \ -. / -1 
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VERA LÚCIA RAVANELLO 
CPF 362.641.640-20 

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 
Rua Moysés Maschio, 181, Forqueta 
Caxias do Sul - RS 
CEP 95115-390 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita 

no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, com sede à Rua Moysés Maschio, 181, 

Forqueta, CEP 95115-390, Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul, através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

CAXIAS DO SUL/RS, 12 de maio de 2009 . 

.. r~'\~;6\ . (/( ~, 
' ~ \ "i/, o , 

~j~ Jk,,1 Kcw~~~ .~ ~-~-
VERA LUCIA RAVANELLO / OEL FERNANDO PALHANO 

Presidente 

- ~ JORSEJôÃOZITCCOLOTO 
(.,/ - "" Secretário 

1 1 ARTU VIAPlANÀ 
Diretor; :nistrativo 

V 

1º TABELIONATO DE NOTAS DE CAXIAS DO SUL· RS 
RUA DAL CANALLE. 2186 - EXPOSIÇÃO - CAXIAS DO SUL· RS ·FONE (54) 3223-4456 

MARCOS FERREI CUNHA LIMA • TABELIÃO 

vv 

Vice-Presidente 

Tesoureira 

St.r«:;.,,J Púsuc0 FEOEi\• 
Minbtério das Comun~ 
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MNISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETAR LO. DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
; ASSOC. COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGtSTtCOS 

Instruções: As in formações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

1 UG/Geslão 
1 

1 (=)Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(,) Outras deduções 

(+)Mora/Multa 

(+)Juros J Encargos 

··-:· 

;...·-

~l 
()1 .. ::· 

•.-

18822-0 

530000169062007 

06/2009 

05106/2009 

08.628.817/0001-1 o 

410003 / 00001 

20,00 

GRU SIMPLES 1---------- ---t----------
(+) Outros Aorés.cimos ____ 

1

'--·-----------
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA 

[STN21F6906DD3878E266960DDA8B4607A73] 
(=) Valor Total 20,00 

8997000000o-3 20000001010-6 95523161882-9 20491621542-6 

~111 1~ 1111~1 1m111 11~11111 1m1111 1 111~1~ 11 111 1 11n 11111111 11 1 1111 

C!JHPH!JVAMl'E I1F_ r· -111··oc - _: ~ ~ C!JH COO.BARRA ,-\ 

Data do Pagamento 
NRO de Referencia 
Competenc ia 111'1/M(ti'~ 
Data de Vencimen~. 

CNF'.J - D 

Valor Principal 
Valor Total 

0i~,/0,5/2í:?09 
!5a00'{)f!1 i6?06r~~~f_:t7 

0;5/í~e1 e19 
ü5/06/2·21~}9 

08628817/0001-10 
20) (i(::! 

-
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Nós, abaixo-assí'íl'ados, ~os termos de gue trata o subitem 7.2.4 da N~rma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ ~ g 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem p F:i -~ :5::! 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade ele CAXIAS DO SUURS. · ;: .:ã ~ 

. ~~8 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área oretendida 

(/) 

Nº 1 NOME LEGIVEL I IDENTIDADE 1 ENDERECO 

011 .--...._ · . . ~ - - r:A;. 1~~1{,~ ,~i3J lf;uA-6t"-Jo t/!i6oll 
02 
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04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 
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17 
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19 

20 
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Nós, ~b'aixl'ii~;inados, n_os termos de gue trata o subitem 7.2.4 d.a N~rn1a Complementar n' 1/2004, demonstramo; o nosso total apoio Fi:l ~ ! ~; 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem P1~ ~o <J' 1 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. "·1-~ ffi :;,:: 1: 
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Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. __ : Jl .. ~ S 
Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 roorl9 (J!/5D!t.1 
07 cFS3 
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15 
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iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem por ~-~ ffi 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUURS. : f -~ ~ 
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MANIFESTAÇÃO OE />,POIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, aba ixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da f\! orma Complementar n2 1/2004, demonstra mos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CDr\llUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817 /0001-10, que tem por interesse exe=cutar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CA.XIAS DO SUL/RS. 
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;u·c~~ I 
:j~o ~! 
::;8~ ~ ~ 
-~ ~ 8 <1. , . 

1 .., .g ~ c-r:> . 

~ ~ ~ e::> 

Afirmamos ainda ql,fe os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. f "j ~Ô 
1 N!! 1 , . . NOME LEG

0

ÍVEL l IDENTIDADE l ENDEREÇO l CEP l _ ASSINATURA it w o _:.a 

01 CS-_\i:\ ·I~ ~~f~ ~~ 

021 ~í~~~ 
03 D~~s~ 
04 f.DvlJ.[jj)/YV).; e 
05 tb'\JQ 
06 

07 

08 

09 

10 

J_~ 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

·CAXIAS DO SUL/RS, 'Z. S de '<'Ali'-~ ::::> de 2009 



___, w .. 
~"b , ... 
--- ."C, ~-

C> \.!, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~ ~ g 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que t rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio l.ª1 ~ g 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001_-10, que tem por interesse executa ~~i ffi 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 1· :: ~ ~ ._·-o 

~ :E {.) 

Afirmamos ainda que os endereços, aba ixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº I NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO I CEP 

01 t /.'i w,;,_r; .~ -- · 1~ S~- 1 <0011(54~1~ SM-~ ~ L.;.I;§ 1 <j<; {IS-ººº 
02 

03 

04 

05 
. ..-"\ 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DOSUL/RS, J:ide ~ :i de2009 

- --·--- ------------· 

~ : 
~ 

1 

CT'.:> 

= 



'{'. . . ~ ~ . M:NIFESTAÇÃO DE APOI? COLETIVA (abaixo-a~~inado) . l.i n ~ 
Nó's(, . ab~ ixo-assinados, n_os termos de gue trata o subitem 7.2.4 da N~rma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ .. ~ ffi ~ li; 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem P,O[ :~ ~ 1 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUURS. i ~ ::i:= 8 ______ __, 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pre_~tação do Serviço. 
Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

TT 
12 

13 
14 

15 

16 
17 

18 

191~1~ t:\n~{:1lj) 
20 "~(V\cvv..O.. ~· 

CAXIAS DO SUURS 2_ S de .... ~,,_,~ e de )ooS 



.,_ 'e:. 

'•: > ' ?'5 ~~· '. ' -.,.,., -, . -, l :~ ·~ ~ ,.._, '' 
. ~~· . MANIFESTAÇÃO DE APrnO COLETIVA {abaixo-assinado) . 1-~ ~ § ~· 

Nós;:::abal'xo-assinados, i:_os termos de gue trata o subitem 7.2.4 da N~rma Complementar nQ 1 /2004, demonstramos o nosso total apoio'} ·~ ffi :;: , .. ,i 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem i:> 'Br.~ ~ 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUURS. L'.:'_}_~-º----....1 

CAXIAS DO SUURS ~de _r '"""'º de 2od\ 

... 



V 

,. 

;_-. ~~ : 
"• .... : .::.:= . ·-·· 

;:· !/ · :3 1.:i ~."· : ... MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso tota l apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! 1 NOME LEGÍVEL ASSINATURA 
-
01 
-
02 

03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 OB+ -
11 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 
-
18 
-
19 
-
20 

CAXIAS DO SUL/RS, !ÍJ.k. de .J?' \i ,~\~-· de 2009 

-- -- ------

l .-~ i. 
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1
' 

~~ -n~ = 1 
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\:?: C:i 
MANIFESTAÇÃO DE /l.PO!O COLETIVA {abah,~-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos ter·mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CN PJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 

í ·i. , 
1 úl tt. o -. ., . Q: ...... ' 

:· ~o e=> :· 

3 º~· ;. 
.:::i ~ 1 

H~~~ 0? i 
·:s_~a:: <;:::> ,, 

~ ·-~ ~ J • É! :z 

Afirmamos ainda ql!e os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. t j :E 8 
1 N2 i NOME LEGÍVEL j IDENTIDADE j ENDEREÇO j CEP j 

01 l ' 1'""' - ~ r?., : _l.'.- - Í"~_,.,., j'-"' l+o(,~q~~qq~ 1 (2. 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUL/RS, ~de -+ v <\\./\.e de 2009 
::J 

·- - - ----· - ----- - . - . ------·------------------------



._ .. . -

. ·- ·- ( ._\ 
~ ~ .. ' \ '~ ;_t.. .. 

. ;.;;'.· :;:: MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) _ 1 ~ j ~ -: .. 
Nós, abaixo-assinados, n_os termos de gue trata o subitem 7.2.4 da N~rma Complementar n• 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à1."!l ~ 8 ~ 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem por q,.~~ 0-:> ; 1 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. : : ~ ~ e= li 

' .5:.;;;;: o .;,, ..e; ,_, 

Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida oara a ··w"c-+'"'".::;"' r1,.., Q,.,n,;M l . 

CAXIAS DO SUURS O ; 2 de -"-'-' .,.:;,.~"'-"= de 2. co5 

-----------·----- ·- --- - --- - - ---- - -- - -



i •( T '• 

: 1 ·..i ª'· 11 , O L ; 
~. .. . ' ' ... ,. Q: ....... ,, 
\..l'-> ~, MAM!FESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assfnado} I :.~ ~o~· P 

•," '._) õ o .. 
·'"' ::; <..> ~ 

Nós, -a-fi~ ixo-~ssinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Compleme ntar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoi~~~ 8 <2'. ~' 
inici~tiva . da A~SO_CIA~ÃO COM~'.\l'.TÁR!~ RESGATE DA M!SER!CÓRD!A, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, .que tem por interesse executá (Y~ ~ ~ •

1

. 

Serviço de Rad1odifusao Comun1ta na na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. ~ ~ 8:z:: 
(J) - ( 1 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na. área pretendida para a prestação do ServiÇo. 
N!! 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUL/RS, .0_ de YV"\ ow.::; de 2009 



· .: 

. . -=-- """ <. ~- º ...... . .. 

-, . -, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

i .·i: ~ . . 
..il >- ··.. '. 
8 -~ li ,..._, : . 
:·. e O . 

3~º~ " 
:::;5 ~ 
.§ ~ L' <l: 1 .. ,tl.""' 

Nós, abaixo-assinados, r:_os termos de gue trata o subitem 7.2.4 da N~rma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ··l~ ffi :: , .• 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem l))Qr .~ ~ 1 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. ._I (/)_.u_~_s ____ _._ 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUURS ){ de '\'(\C. ~ o de Zoo::> 

----------------·-· -- ----- ---- -·~-- -



~~ . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA. (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assi nados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonst ramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA M ISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817 /0001-10, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiod ifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 

Afirmamos ainda q4e os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! 1 NOME LEGÍVEL i IDENTIDADE i ENDEREÇO 1 CEP 

01 

02 1 /?o. ,,-;;;, c. ~ ' ~é"~/')= 
03 1 1..J.ui,,c,1»..; dá ~ -~ 

CAXIAS DO SUL/RS, ~Q de '{ ")'\(,_., l ) de 2009 

' ·(. r Ui >'· 
'J ~~ 
: .-.~·e: ê5 
.:5 o 
:::; ~ 

.3 ~o 
Cl.. "O ü 

") ·~ ~ 
l" ·- w 

i e: {é~ 
(,~ ~ 8 

,,....., 

~ 
r 

.,_ 
e:::> 



' ' 1 -, ~( . ( \~~: 1~ -t~ ,._, :'. 
,..: -·,.:;'...f-' ~ M ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) l~] ~. 

'5:~§ ~'S1 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a .., .S2 ~ CD 

,, ,,. )....(6 w e::> 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar 9 .-. & ~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. ; "~ ~ 8 1 

N2 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUL/RS, o.:t de --tJ ,ri \ ) , :? de 2009 
0 

----------------·-- - - ----- - --- - -· -



. ç-~ ;·, - . . e . 
· .,, _ MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (aba1xo-assmado) . 1 ~ .t~ 

Nós, abaixo-assinados, nos ter~os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à l :.~ ~ ~ . 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar o J.i ~ ~ <t: t' 
SeNiço de ~ad1odifu:~o.~munitária ~a «idade de CAXIAS DO SUL/RS. , • • , ·ln :: 1 
1 1 1 -- - - - - 1 - ·· ·------ 1 --- 1 17 ---·--·-··-· q~-------' N!! 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 t.._ ' j__;_.J '.. ,, \(J.,_ ) < 

CAXIAS DO SUL/Rs,O \o de •v (\ \, '' de 2009 

·--- - - - ·-- - ------ -- -- - -

L 



r· 
~. . . -\ . -\ e --\ . ""' -~ . ;• e'· ~--o ... ' . 
;~: V::, _ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \:3 -~~ :.: 

Nós, abi~~b~~~'~:~inados , ~os termos de gue trata o subitem 7.2.4 da N~rma Complementar nº- 1/2004, demonstramo; o nosso total apoio~ ~ ~~·i 
~niciativa da ASSOCIAÇft:O COMU~IT~RI~ RESGA!~ _DA Ml_SERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem p~fo: ~ ~ ~ -~ 
interesse executar o Serviço de Rad1od1fusao Comunitana na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. · !,.3§ ~ = 1 

' ·, !l z 
i ::s~s 
1 e/) restação do Serviço. 

Nº CEP 
01 950°l=t- --.3SO 
02 <:Y;c20 ~ C/lo 
03 0S ~\'Q _ o::D 
04 . Cf51;J J.. ~ 1 ;;l::, 
05 3s1Jo- s l/ 0 

06 P,5o5/J..5D 
07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 



/ ' , i r . -, -\ :( .. - \ 

~~ M~NIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 1 ~ f ~ ~ 
Nós, abaixo-as~inados, ~os termos de g~e trata o subitem 7.2.4 da N~rma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoJ~ ~ S ~ 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem ~Bj- -~ ~ Cor:> 

1

:1 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. ,: I -~ ~ = li 

d ~. '.J 

~------' 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUL/RS ~de +. , p.~ 
:J 

de (oo~ 

----- - ------ - -------------------



. ~~ ' -, -, . :.t j.· ,~, 
' ~ "' :'. . ::] -~ 5:• ,..._,, 
"" . . ""º'"fi 1· e:~~ 
... : : · . )"~~~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ;3 ~o ~ 

Nós, abaixo-~·~~inados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d.a Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramo; o nosso total apol~.g ~ : . 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem p~~ ~~ =j 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. · 5 ~ õ 1 LCf) <..:> • 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

--rJ ~\'\. = de 2s::f;jj_ 
._) 



.. .• 1 . • 
' '""'-· l - ~- .. . . ' 

~· G M/-\N I FE~~~ÇÃO DE Ar>rn~ ~01.ETI~~ (ab~ ixo-ass i~-~-~ ~)-- ............. ..... \~. -i~ ~~· 1.: 
g8~ . . 
êO l':z 'º ~ 

13U 
UJ cn ,; 

1nic1ativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DP., MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817 /0001-10, que tem por interesse executar o ~·1 te 
Serviço de Radiodifusão Comunit ária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. > Z; ~ g 

. lw -

Afirmamos ainda ql)e os endereços, aba ixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! 

01 

02 

1°3 1 f Vu.11-j/J:~ôP- \)~ ~ \-?J·+ ~ t ~&-~:>1 n , '<±~N O. l ct.tti cm 1.::i.::,IUhQ~{O 1 T~J,~'º'- u r ;r a.c.cevo, 
04 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUl/RS, {)~ d• ~ do 2009 

------------------- -· ------- -
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\-..)"e 
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; ~ ... ~/i~? 
...... ;,~;:. 

IVlf..\NIFESTAÇÍ\O DE A.POIO COLETIVA (ababm-assinado) 

' .;. :. 
·.; l"Q ~ 
j .!.l ~ ,.._, 

,3~o~ .· 
:$:aÕ ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos_ de que trata o subitem 7.2.4 da l\lonr 1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total a poid ·~ ""'~ cr.> 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA HESGATE Dt.\ M ISERICÓRDIA, inscrita no Cf\IPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executa r }·~~ = 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. ·· i ~ ~ 8 

! 1 

1vv~ ~ de 2009 

------------------ - - ---- - -



··· ... 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA.(abaiJm-~ssinado} . '~ . . .. ·: 
- ~"'.._ · . 

- ~·G · ... . 
. · ·f\Jós, abai?<o-assinados, nos termos_ de que trata· o subitem 7.2,4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o no'sso total apoio à "?1 ;.e ·· _ 

. iniciativa ?a .. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE D.!:\ MISERIC9RDIA, inscrita no CNPJ s?b o n. 08.628.817/~001-10, que tem por inte~~sse exe_cutar 9 0 -~-~,__, 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIA~ DO SUL/B.S. . l â ~ ~ · ' . \a:i~o <I: 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. -~-o~ cn 

. N!! ·. NOMELEGÍVEL IDENTIDAPE ENDEREÇO . . CEP . . . . ASSINATURA 
1 
•. ~1~ ·.· = \i 

01 .. •.. . {x;!XXJ t_ 5 ~ 8· .·. 
b·l~n_;...--~..,.-~----' 02 

03 . 

04 

05 

06 

07 •· 

08 , 1 

09 

10 

11 

. :í.2 . 

13 
. .. , 1.14 

15 

16 . 

1_7 

18 

19J . 

20 1 , 

c~;:~~~~~-~L/Rs, fl!!L de ?, udro ·· · de 2009 

... ~~"~I~[[ . , .. ;Lc: .• ..... · ~ ...• ~·· ·· *~··· . 
[~~f/:~t~~ .. ~j~~:t\:~ : ~°'Jij<·:S8f;~iti~~~'.~{~~~~?für_~ ~--

~-~:~-~-~ . 
;;~ ..... . 
.. . ~ 

_ .... 

·.: .... -... 

·.:~ .. 

--~~: 
.. ·~\.:.~:.~: .. ·· · 

. :.<~:.~~ú~~:· .. 

·:\.. ,7~: .· )•~WL 

- ·_.·-:. :, , 

·. i! 
'-':Ui'~'.;'::~::-"., ·i 

! 
. 1 

1 

í .., 
. : -.:; .-:--:-..;;;- .. ~~· 



·( < 
. .~l ~'· ,: 

.· .. 
• .... 1 

(: ~"-,._ . 
". -~ ~- · 

•v .<':;:<:/" 

: • ., ~ \.:_' J 

MAf'.l!t=ESTAÇíiD DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinad o} 11 ~ j ~~ . ~~u ' 
Nós, abaixo-assinados, nos tern:i os de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio · à> .??~ cr:> ·1· ). ·iB UJ e;::> 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar q· --~ ~ . 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 1 v-5 ~o J 

-·. 
Afirmamos ainda que os e ndereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N2 1 NOMEÜGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO 1 CEP 

01 1 C: : u1 .. rJl.·A-•-',,e 4)9J ~ 1 ,Jo:f33~1Jol l R: híh1i:J fJi.a,,w.i#.e ;a 
02 

03 

04 

05 

06 

07 . 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUljRS, ___09_ de {/iJLrJ/x:;;, de 2009 

--------- - ----



... ~ ' '" ~ ,__, : . 
\ _h ~ - · - . - - .. .. .. . . ·- . ~!O· ~ :~ 

·~ l\ilf.\f\! IFESTAÇÃO DE A.POIO COLETIVA (ababm-assinado) 11 -~ ~ g ~1 - ~~ 52 w . . ' . · 1-~ e::: e:::> 'i 
- Nós; abaixo-assinados, nos termos_ de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nº' 1/2004, demonstramos o nosso t otal apoio à ' ; ~ ~ 1 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DP, MISERICÓRDl/11, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar o 1 ~~8 ... 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

·.r·, · 

CAXIAS DO SUL/RS, __ de de 2009 



·--- --------
1 .:; ,• 
'Ji j.:. , '.J :~ ~ ,._, 
/·~~~º ~ 
-~ ~8 . . a... "O . 

Nós, abaixo-assinados, nos te rmos de que t rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~ s_-~ ffi ~ /; 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por inte resse executar .o;j -~ ~ I 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. .,_I (J_,_~_u _____ ..:f_ 

~-::.... : 
c-S>- -..:J ... , 

' ;"1 ,,-.~~~-" 
·j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Afirmamos ainda q1,1e os i:;ndereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! I NOME LEGÍVEL j IDENTIDADE j ~ ENDEREÇO I CEP 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

1
12 

j 1 . ....,k;I '·' (.l,1K :;?A N\('AD (1) L!)!J lv t "" l e r r ,..v 1 1 .-... fll(}l..0,'1 &vH e ") G 1- l J t te - C';),l j / (...,/l& <.u-tft.&<> X.<f4q .... 4fL., 
13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUL/RS, 2G.... de ~ \f\ç.; .. a de 2009 



r-1-- -, --, --, _ 
. ""- . 

-..Q, e . ~'· . 
. . MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . -~ .g ~ ,._, . 

Nós, abaixo-a~~inados, r:._os termos de gue trata o subitem 7.2.4 d.a N~rma Complementar nQ 1/2004, demonstramo; o nosso total apoio~ ~~~~ 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem pof ã: ~ ~ ~ 
. teresse executar o Servico de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUURS. ' 'l.~ ffi = r 
• ••••• ··-·. ·-- -·· ,_,,_... "1--- -- ..... ·--· -J'-- 1 __ _..,, ... ...... ·--·----- ............ _.. ..... -· .. ~---- . ....... -· -- r- · ................ ·-·-- ,--· - - r-· __ .,_'l' __ -- --· .. ' "$'- · - . . 
Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
01 m~~ yjor:;i o<JJ.lf 31 ~ ( ~/ ')'(0W,i) q _1 ~ 95J i?0 - 000 \ ~l ;· ( )n,fDo,p .IM· 

02 f',eu:w, '.).w,,b''Ylha, ~ 3J59 ~0<ó 3 51 5 Jlua < t:7'>i'~) Bicl. 9'5.1.qO - Ooo J\J 1 11 r<J.")._ ~ )n ()fUQ/í\l " ~\.. 
03 ~Ga~~ jQ".J0-03 G3G3 JLw, 5~ lfu~ 1 000 g 51~0 ~QOJ f?' . ..A l~ G," 1-7\b.<>~))ç 
04 ~ 6~ l cJJ5 J o335.J5 'FUut 5io- 6olnd ~ j_ g 951 ~0-000 , w{/e P.)';?J" S Q ,. 1 n L. 1 
05 >.!Jku. ~ 'P JU9'Wnlx.. l./0 90 b5llt( 99 ~ ~ YYLcu-uà }-16 9 '31 ?0 ·00;) jQ 0 ./1.A,/ . \ if, )g,ft o "; . 

06 1uit ~ 612W..x'v) ?.~ 9055000 ct :r-t.r ~~~1 1b 951-20 -.0CX) I~ \ Á ia- . e._. {l~ ...... ,, _ • , 
<> 

.07 V 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUURS ~de '(" "°·~.::· de lCV5 

----- ----- - ---- - -- ·-



' . '. . -, . -, f.-r: ~ -. -, 
~~ . ,.i.J ~--
~ <J a Q<.:.: :; 

___ .~; :· )_~-,~- MANIFESTAÇÃO DE APOl_O COLETIVA (abaixo-assinado) . 1 ª J g . ~ '· 
Nós, abaixo-assinados, n_os termos de gue trata o subitem 7.2.4 da N~rma Complementar n• 1 /2004, demonstramos o nosso total apk ~ ~ 
!niciativa da ASSOCIAÇ~O COMU~IT~RI~ RESGA!~ _DA Ml.SERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem ~p<[f~ ~ 

1 
interesse executar o Serviço de Rad1od1fusao Comunitana na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. : -.: & ~ // 

f].·-o t<n ~ <:_) 

ASSINATURA 

03 

04 >-

05 
1 IV tUi?f-(d j( 1fG1eó'r"M41 JA/ 1 ro37:;f4/6;j' '·tfU2Y./l i1Vr4 (/ -~&.CC~G· c 7 -t''Jl 1-i'-t«?'t7C2t'aj:)~ a '~~-61 ~~ Q6 - - - · .,r,.., 5i - fC - - . I V __ 7 . -C 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUURS 7 0 de 'XV"°'-~ c.i de 200_'.:> 



~~ í - . 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 1 ~ -i~ :;;: 

Nós, a ba ixo-ass inados, nos term os de q ue t rata o s ubitem 7.2.4 da No rma Comple me ntar n2 1/2004, demonst ra mos o nosso total apoio à li~~~ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMU NITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no Cl\!PJ sob o n. 08.628 .817/0001-10, que tem por interesse executar o _·~~~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cida de de CAXIAS DO SUL/ R5. ·1 ~~ ~ = 

1 ~ e: :z 
'e.. ·-o l ~::E(_) 

Afirmamos ainda qL1e os endereços, abaixo indicados est ão situados na área pretend ida para a prestação do Serviço. 
N!! NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASS I N~'FµRA 

01 ((e~ \li 9 . }.D_-i?Lc:..1~ 1 00-S'"·tv·t 1 í) lt \ /~(, i3 \1 <k f'rv-. 2. fuc ~~ ' 3.ç.1 IS·'Ho 
"""< ~-

02 'R<X>A o \-ec\/~'.) )_c.._'L.cc;.._"' ·- '100 ·r=r~ b CJ 1 ~ \t il.. $ R ~l; lé "L _ fu,:~ ·+', ci. S"A 1 j s :-1-D !Ir w ;:;:J ~r»i 
03 n fV1,

1 i r Jú-'I\..~ ( 1 ' -!,.., ') J ,. ·i' ·i ?:i 1) R'I~ \)Ã· ,. ~r/;) Me--\ o p O;._/)O Ywi, 1. c::\S11s ~ :; o '];,JM..1 { ·" <>-;:,.,. ! .lC· '"7 ~ ~ "JC· C . ~:> , _ , · ,~..,1·,, u - cl--t:,)l -"-'1'., 
04 ~.ék.-o.·, Í./ ' lt...?.·Jx:-A-\ ~ ~ G;r~ 'V'Y"' P ~O ~ LI f cio(, Lt h Av· i:::i-JIÂF\ · Ç_e,, tluf'h....' -=t~I) . ç:-ct-..!:i..uJ-. or IJ1 T Cc;io -~r~ .. -- ~ t ~ _:/,,_,,, 11 . l,;~~-~c-/\A' .s.C/'IM!l ".) 

05 /1;; ~0:7,,v / .t1 7 7 A J.-1 '};-; FJ / Oc Cf55f; 1 ! 112<; f? :St/ h/1-t.d / 1 '- ~~ -- / z;;, ·.//'} - lJ:;//5o/Jo <./ 2 ~l ~/_,..., .· ',,;-7/5..,/ ~ 

06 Rec~ Jo gos~q ~z_ \ 
V 

2 o') -~ -- A,., o, t Re. \,-, ~A~ · ';Jffrr·\1J·n e :;?,. ,,....\-=- ( Al- R;'"' 8, /\ cNY'\ r ..= '3'So6:::> -a:::c 
07 rt 1 i 1 rvy0 :f 0.kfYY'lb 5 o o, J Li l/&11.s Âv' n.ttt"11 • 1 ~• ·rdtffi!\.i Y\~·i~J , Jm.r.1 1rh~ 9 s H '5 -a:::t:) 

~- -
7íi /'1 { ) 

08 e ' 
1 l U V 

09 
-

10 

11 
... 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUL/RS, !:E._ de CTC-:< J de 2009 

•l 

ij 



~ r 
- . - !:-;:. . -
' ' I~ ~e , ,. 

~~ ln_ )~ ~ \ 4J • cr ,__. 

, ·_- :.·) :.:"-" ·. MANIFESTAÇ~O DE APOl_O COLETIVA (abaixo-assinado) . . ~ ! ~ ; 
Nos, aba1xo-ass1nados, nos termos de que trata o sub1tem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ã: ~ <-' · 

1 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem po.r 1:.~ ffi :;;: J. 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. , ~ .~ t§ 

1 (J~ ~ <.J 

da aue os enderecos. abaixo indicados estão situados na área pretendida oara a orestacão do S 
> > 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
01 ~~P na-h v · ln ~"\boe: cln C,;fve r·v..a 8'Jff+-)·-:,Nq f-1- Do vi 1 lo r Bet s s0 fJ I o.,.r, o. f ro :b oAb-ZZ:o rf?'hrgz; (/d <;;,Pi{)~ 
02 Mo.y1·a r1i Co .. f ifY\0 V , l0.::.:. ÍrJ.ê-io. 111z l-f!?f/32.1 (l-11 1/1 )/J) P. , \ c.,d,n, V/..-0 vi/) !l-o qc;vRb-2~ l , h/fi./) Ífi"j/r-fr. ur.T1~ .. 
03 J)an-<.cl LÁ /QJ::;b::;q ds 5 ;/ve..1í2.n 

iv-- /~ F /(2r ncJ fao ':35©60 -DaJ 0 ?1A ;il,?J.;,,A;._.,, oh S. ecg14s-0'1-Q ~ J, 1)'t1'U. .. ::::i i°a"·, de. I 'LJ.:t;>, 
'1-'1/.icii 

04 '"'"\nA( > Ç , \) 1 LA''.~r11.\ "\:i LVF(\'IA ~OL\ C\ L? '2..'?71 \ J \JE'2G i D 1 '\ '\ DA \2o5A P.:'.'.A'\/.a./ 10 ) s· o8R 1-?n ./Jc-r.1.:n ~. 0. ) , ix '"' ~v 
05 'S r7L A Al C,1~ _,? l2.t.L'_j 1\J t-(P, í' e.MJ;.Ç ~o ~51/ .S' l.( t,~:t'l !\ 1. D t:Qt ; 11 ( ~ "'i 1>4 \2.o) JJ. \P LA /\! llL 1u ºJ so80J.20' ~&J.~offf . ' 

06 ·<'u J\ • -.. • A 1. n k \.i nXi.l í lt:1 J'irc, <... ~ lu .p.,..<'.l ~oxc1c'f 1 l-i lot; V .hr-:-ofi ~1 '0•-,dc\~ P~U~-o gço~?1:W í'.Jv ri ,..~ w~ 
07 Út ~CI. c:;;.J 1~ !J < /A/1..Ú.i:D ol1 PFIC/ LJtl g lo u . \)..o/\ u ~ éVJ etc.. ~ (21,0rv:7.Qto C3S-o~ll..2-D Cu· &v~"nl! ~ /JveiJUJ 
08 ~ 

i) (J 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUURS ZJ:_ de 0 "-C· r·o de 2003 

"'------ --~-··-- ------ -. -· -· ~ 



.,;i €\;, : '. 
.. . ; · . MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) l ~ j ~ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoiai~ ~~ C-r.> ' 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem p~rL~ ~ => 1
11 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. 1 Zi ~ Õ 
'~V)--'-:J ____ __, 

ç:t:) 
-, -, 

•no•••• - •• •--_,,,._._,, ""'1---- ._ __ _. , ,._. __ ,_J' __ I _..__._...,, __ ,,,._.. , _ _,, ______ _.._ -·-~-~-- · ·-· - •• --• - • --- ·· -··-·-· --·· -· - · - -- .> - .> 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO CEP ASSINATURA 
01 AL f?J<;"R_-11 ~ H o e 4 P Pr-:LLE"íí'/ I~ D ·l ~2 R SJl-0 ·C>.4 Ke G OG 1< 9 R ,J'? bo '3s \\s.-s·>r=> .,4}fn h .__ 11-- , A o,, ,,, <R,, ili 6 p 'ft 
02 1 

') í-'I D 1\ u 'L 1 .J A n t) e:., l\l.. \ }{-Ç- +o&!JL/5Jo '25 ~X or-J ~v T c:o-, . ;JY o t_3 éi5Joo -ooo 
V r V ' (/(/ 

lv ~ \..\e"(\ L)d.:1..0-:::> .ô.. ·7 ,,~ º"" ,,.,. 4 
03 bVQ.. \ . L .~ • .., ...... . =. """ ;J.~ ~0°2:>~~~"\\\ I -\-\.E:..rn oc:s °"t'b .\ 00 .Do ~: V V *"" 
04 AR\GLSO..J êo í,o~\ í3o RR 3 · 6f3·'· L/"fl..Z b ._ (o?r""(l.k. m~o J.~cwe L.r- b? ~ &)j ~'1 -J1o ~~r.'ôQ .~"<dl~.,_ 
os G r;· rv1 .1-l i>- .4L C 6- R.o 4in~~"1.a./b1'~ !. n P ... ~~ ~o CjS \ \~- OOw~ ~~ fDt(j ü _11 

N 

-:;: '5 n i'j-

06 r.40 1>) r LJ.a. A- J} é) J Â. fVJ~FyÓtJJj(l J& Mf /!À 1~.c1 r:_, ,vf /tJ e r- ;.,/ ,t n Ãrtl h új5f)J5Jbf:5 . t::.',,, __ <1 ( .... ""-lºt•"' 
07 C:- ;; , -~ ~-<A (:_ ./ ~ s -/. . ' - R iL -..,, - '- ~06832ÍÍ"5J ,0 · .~J. s/,,, , : ;?+ <,;o t.)51.J 5 s ~o . ' . 7// 

,z:::,::7 _/'S.l?J. - -
08 V: k fV OC::- L r: , 4L )--\A rJ.:; 1>05jbbR51'J ~;1r>---'"< & S L e fll J '21 L/ 0 é1 5B5~'1v ~___//. ~/L -
09 _f< " \ -:;!' 11 . A . s - f / Ç\ l \.-.\ .A ;.) 0 '°1J .. L~ 1-6 ZZ.1~ Dou ri-.c J 'Sl. 8fVI p Q TL1 0 º\5.J t5970 q, ·/ o J/J. 

.l/A - Ç) :C' < / .rl ,r) -• /( ' 

10 t:7 
11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUURS . ·x.-; de tyy;; ,;o de 2coS 

/ -------------- . ---

~ 



-, -, . -, 
c:._·: · ~0·· 

\;} .q- .. cc.> MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) I ''- , 
Nós~ ~~b~~xo~as~inados , r:_os termos de gue trata o subitem 7.2.4 d.a N~rma Complementar nQ 1/2004, demonstramo; o nosso total apo o~à_(~ ......._ 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem pniçg ~- ~,______. 

-interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUURS. -~ :3 8 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº 1 NOME LEGIVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO 1 CEP 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUURS 0 'f . de -.J ~"0 de 2 ~ 

,a.. "O w . ,.g o::: CT"J 

e= _:>-;~tf 

ASSINATURA~l8 .I 

.Y 



·-\ -\ r-~ .. -\ 
r-c---.. .).,,_ . J ~ ~ ~- ; '. 
--7- l...J MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (

1

abaixo-assinado) . :.u. ~ ,__, 1
• 

•J ~ , ' 
• • • .:.> ü 

Nós, abaixo-assinados, n_os termos de 9ue trata o subitem 7.2.4 da N~rma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoi -~ ~ 
1nic1at1va da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem póÇ ·º ~ "' 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUURS. . :>- ~ ~ = 

~e. .50 
~~-J 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

. . 16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUURS Z. :a de ,"t\/i-A ª de Go v.3 

-

----- - -- -



I ~t ~e .. 
~ ~ .: . 3 -~ õ: ,.__, 

.•. ::;}; MAN!FESTJi.Çl~O DE APOIO COLETIVA {aba iKu-assinado} J ~, . 
. . ~ ~ 

! -~~e; . 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7. 2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à a.. g ~ e"'? 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DP.. MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar o 1-·.'* ê = 
- ::z. 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. :, ~ 8 
L' "'::.:__ _____ __. 

Afirmamos ainda qLle os endereços, aba ixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nº 1 NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 li-'"'.i:f,~ i-.Jn~:r. l\Àn~,.....~ : AcnCA.,,.t-A-!Qr-l..O:::::HxO.C, 10 Ur,n, _ '..-... [) .. ~.lL.-.._. c"Í,..1 IÇJ S,,AA'S-CC;Q 

02 lrl'L:_n,.._1 -<~ -.~r. .. .' r_ -~,. : ,. 1 IÀrJn -:) -Q\,::)éJ.JLl /l !ln h.n Vn~ ... , 1\-í\,~~ . b.C:: ~ ~ Lll.-Jn?, 1 0){\~-oo.:7 

03 

04 

OG 

07 

08 

09 

. 10 

.:111 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUL/RS, .Q.L de f .J '"'y....._-, de 2009 
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MAN IFESTAÇÃO DiE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} l :.~. ~ ~ .= . IJuº ~ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoj~~ S ~~ 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMU NITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem po r interesse executa~~~ _:_j~ 1 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. · 5 ~ Õ ;_.:n ,_, 

Afirmamos ainda que os ende reços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSl~ATUR4 

Ol ~ ~ - ·\,cv-n \ ... ~""''\\ ~. ~ ..("--~ l l'tp.1A-._"'p,4 \'"-0.G . Q ' ..... .. -\ ~- _ \-:--~<:\ _""" . A~ ~ ~ .. !\ ~'\\\\ - a ::m Jhi>../}//n o li, s~/./ 
02 ,.J\ \ \ . () ,u ,...., J ,. - ~... -, .. • • v' 

\..\J .\ "- (:{ · - ~.-'~a. ~ .·• ·~"\-~· ·-- f. \ \'\~ \lr,L\(. .. ;:p Q . - • \ .... . ~ - • ' .. ~"'·'°" ~.- --~ ~ ,~ n 1 -. ~C,) ):':) -~ \i/)/ }{{!"" i~ IJ/--J; -;,-(f,,..;,·n 
JJct 

º3 1 ~ rl{~\b. ,Jlv 0HtflR\\1rA ~l\f'\\r..{,..,:{-? 0. 4 ft')~f U1.rSP. :~1 'rY\~r~ ih\\h.-P C)SUS . CO\') f.lrl(J,,;,_ rlo /)O~ 
04 \, '"' .i ~ :A.:;::.,,. \ ~ -- " I ~ \a \r-J~~;:i~4 ?-. "· "' -~-\ ~ \ ~. """"'\\ \J U ~'e.., \ \ \ -o Sa · ~Vl 'l.Jf.J .'Jc"~.J 
05 o ' ' C/ 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUL/Rs,38 de \("Y\Ç. ~ \,J de 2009 

---· -----
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. ("--. -;:;;.· ~ ~~-
~ . OW~ 
~ . ~ ' ·.U -~ õ: ,__, 

: ':' _;:::-, MJlJ\!IFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} '.. ~o ~ 

. Nós, : ~~a~Xo-assi nados, nos termos de que t rata o subitem 7.2.4 da No rma Comple me ntar n' 1/2004, demonstramos o nosso total a po io -~ i § ~ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA M ISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08. 628.817/0001-10, que tem por interesse executar: ~ --~~ ~ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cida de de CAXIAS DO SUL/RS. ~ t .5 6 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na éÍrea pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOM E LEGÍVEL 

01 !Lff.v\ (Zééí .I "J /·'\ (~y;.;17 t Hf.D 

02 1.....-: - i - 1 Je ( AndJ·c ' 
03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUL/RS, 0 ~ de --rv ,,...,__ \.r.o 
::.; 

IDENTIDADE CEP 

1';)fC_;bt:; ?'LfS1 1~2C--??ZV 
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ft ~ ' ' ~' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA(abaixo-assinado) 1 ~ .~~ 

Nós, abaixo-assinados, r:_os termos de 9ue trata o subitem 7.2.4 da N~rma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~~~ 
iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, que tem pd~ ~ ~ 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUURS. · ·~·~ ~ 

. ;- 2.z 
Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida parél a prestação do Serviço. • ~ ~ 8 
Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUURs -2..1.. de ("°) º'\(.,, _:) de ~()0,5 

. ...., 

-------------------·- ---- ·- ··- -- --

CEP 
gs 1<~ ~ .J.Z,?; 

~ 
Cr:> 

= 



" ~ó . 
,;j,: .. '.::: > MAN 1 FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 1 ~ .& !;; ~ . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da f\iorrna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à J -~ , : 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar o -~ ~ ~! 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. ~ :g ~ e-.-:> !i 

">-.'*~ e:::> 
. ;:: :z 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pret endida para a prestação do Serviço. -~ ~ 8 
1 i l NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO 1 CEP 1 ASSINATURA 1..1Lf--------' N!! 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 1 11- ----i----- ---
10 ·----· __ ..., .. i--- --------
11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 ,,-.-/ ,?/ 

19 

20 

CAXIAS DO su L/Rs,3-o de XJ:\C.' Q de 2009 

----- -------------------- ---------------
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . l ~ ! ~ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio ~~ ~ ~ ~ · 

iniciat iva da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar o j. ·~ ~ = ! 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. • ::-i ~ Õ . ~~;..;.._~º----~~__... 

N2 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 o o~ s () 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUL/RS, ..3l_ de fh( ' \ Q de 2009 
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( ': ~ ~ -~~ ......., 
~:~~-· - § o ~ , 
<' . MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abailco-assinado) . E o~ 

Nós, -~ b~ ixo-assinados, nos termos de que t rata o sub item 7-2.4 da Norma Comp !ementar n" 1/2004, demonstra mos o nosso tota 1 apoio à : '! ~ ~ 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, que tem por interesse executar o t·] ~ e:::> \ 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAXIAS DO SUL/RS. ~ ~ S ~.,;:__ ___ _. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo ind icados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! 1 NOME LEGÍVEL 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO 1 CEP ASSINATURA 

01 I ~.- ,; ... _ '/ rt_ \ 1 h ,.,_ --.._ ... ,.. .. - 11_ 12- "f ~~, ~e.:_ .... a. M~'"""dP-, l i~· S: i-o.é.-';.,';_, ~ í2 p c,_, __ .ff 
02 1 a 11 . - iLn o ?-., -- -- () ~ 1 Ir-. 11-:'.JL} e:._ 11 r;) ~ -- ,_ __ ;' - í' l.v.. ~ --0 -

03 I , ih---.,,,-.~,-~, ,.!),.,_~i~ ---·~ l llrJ9-.:iW-1J.::i-.Jh 10 /l,,~,--:,d f\/\,,__,,, d.i'.)=]13 /J.o1 
04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAXIAS DO SUL/RS, íl:i_ de y; ~ --, de 2009 

-------------~~~~~~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016906/07 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICORDIA 

Aviso : 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

29S1257 

51W1613 

IBGE (B) 

29S1005 

51W1046 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Rua Moyses Maschio, 181 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes {d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Moyses Maschio, 181 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

10.29 

1 
Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Não 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (vide fl. 40 dos autos). 

1 

(:f\ ~u~s 
~\ -

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~.J? 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.016906/07 
LOCALIDADE: Caxias do Sul/ UF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Resgate da Misericórdia 

Aviso: 28º Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 26/06/2009 

Canal : __ /Frequência: __ (Plano Básico de Referência) 

Status: Instruído 

( X ) Única entidade no local/baitTo 
( ) Com concorrente(s) : arquivado(s) ou sobrestados 

!DESPACHO JURÍDICQ 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na 1 alidade de interesse. 

Brasília, 24 de fevereiro de 201 O. 

Dúda :Jlelena '.11.r:!fallrãt.s '.&1.erui 'Rpsa 
~)1efu d E:: Seí..r~:;.:. •.l.· .. R·.1dL::_·::._:·::.::,:; Go!1\:n :1:.r:na 

•.~: t. : '?.:.:: ·~ ·{' :.', 
SERfa.i íf.;{~\;..tAG!Df.::...JC:SCE 

Despacho Inicial- Participante de Aviso-Processo nº 53000.016906/07 - Local: Caxias do Sul/UF: RS 

Si:.•, . .,,..; PÜBU(;\; l0f.:'' 
Mini:i·1dlio das Comunic'<ly-· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

ldentif icação do Processo 

Número: 53000.016906/07 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICORDIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal ; 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls .01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (fls .28/33) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição (fls .27) sem registro . 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 112 da Lei n2 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, fi rmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fls.40 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.40 

'I 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls.40 

11. N2 de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls.25 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 10/10/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Vera Lúcia Ravanello 001.111.111-1 1 
Presidente Sim Sim Sim ---.Manoel Fernando Palhano. --- 002.222.222-22 

Vice Presidente Sim Sim Sim 

Jorge João Zuccoloto / 003.333.333-33 
Secretário Sim Sim Sim 

.. 
Fernanda Rit~ Zucco l~to . Ramos /"' 004.444.444-44 

Tesoureira Sim Sim: Sim 

Declaração de sede - fls.40; 
Declaracão de vínculo - fls.40· r. -,., 
24/02/2010 RadCom 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº q cQ. 'li 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Vera Lúcia Ravanello 
Associação Comu11Ítá1ia Resgate da Mise1icórdia 
Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta 
95.115.390/ Caxias do Sul/ RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, :>.2-'I de fevereiro de 2010. 

ro0::~_:.i);~;·~~~:. ; :·:·~;·~: ·- .. · · · ::·;·7;·) --·--··· 
~ J-.JF.::~ f/, ~~\·.-i. ·;· /· 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.026906/07, na localidade 
de Caxias do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) copia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01 /2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo, que determine que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida; 

2- indicação de que apenas farão parte da Direto1ia Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 arios ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decon-a foro especial. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 10/ 10/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jmidicas acompanhado de Certidão Caiiorátia 

- LHMBR/SSCE-MC 

S~~ ~ yv. PÚBLiL(i l::if.:\• 
Mirn~tcrio das nicay.· 

CONFERE co~. OP.I(.'" 
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comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosarriente, 

. 
ANACL SCORDEIRO 

Diretor do Departamento de utorga de Serviços 
Substituto 

- Proc. Nº 53000.016906/07 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

. . ----------"'"'s.:.;' - v~' PÜBLl(X . t.Jf.:'' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177-Fax: (61) 311 -6617 

Ofício nº q cJ.. '<'t 1201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Vera Lúcia Ravanello 
Associação Comunitária Resgate da Misericórdia 
Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta 
95.115.390/ Caxias do Sul/ RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, "21 de fevereiro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.0..!6906/07, na localidade 
de Caxias do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos : 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) copia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01 /2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo, que dete1mine que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida; OK 

2- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 arios ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decon-a foro especial. oi{ 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 10/10/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoa$fi2f( 
Jurídicas, ou rnicrofilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Ce1tidão Caitorária 

- LHMBRJSSCE-MC 

s,._.., .,,...; F~Jf$LtG:. · ~~Jl~. \.• 
Mír~~v.:rio ti3S Co l!Cl!\"· 
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comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
No1ma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pron-ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cump1imento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo1me dete1minação disposta no 
subitem 7.3 da N01ma Complementar 01 /2004. 

Atenciosamente, 

SCORDEIRO 
Diretor do Departamento de utorga de Serviços 

Substituto 

- Proc. Nº 53000.0 16906/07 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Of. 924 /2010/RADCOMíDOS/SSCE-- MC 

53000.O16906/07 
VERA LÚCIA RAV ANELLO 
ASS. COMliNITARIA Hl':SGATF: DA MISERICÓRDIA 
RUA MOYSÉS MASCHJO, 181- FORQUETA 
95115-390 CAXIAS DO SUL/RS 
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PREENCHER COM LETRA [)E FORMA 
· > 

; •' 
'· ,_RE 

- Of. 924 /2010/RADCOM!DOS/SSCE - MC NOME• /E 

53000.016906/07 
_..!__ 

VERA LÚCIA RA VANELLO 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

ENDE ASS. COi\IHJ NlTARIA RESGATE DA l\'llSERICÓRDIA 
RUA MOYSÉS MASCHIO, 181 - FORQUETA 
951 15-390 CAXIAS DO SUL/RS 

_..!__ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

CEP/C PAIS I PAYS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÜDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

_)_)_ 
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

·~ ·· .... 
'") ' . . 

Nº DOCUMENTO DE _IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / _:;i RECEBEDOR I ORGAO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 
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MINISTÉRIO DAS COMUI'lll:CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mirústérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº J i-c2,S /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Vera Lúcia Ravanello 
Associação Comunitária Resgate ela Misericórdia 
Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta 
95.115.390/ Caxias do Sul/ RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, oq de abril de 2010. 

'.Jn Q~ I t1 · 
... {tY... W ... -. 

~ ÚtWJLw 
t ,.c"L-:::::..~~ ....... ~ ....... ....... ~· .···-· ·-........ .. .... . 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.026906/07, na localidade 
de Caxias do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) copia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subi.tens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - inclusão de dispositivo, que determine que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida; 

2- indicação de que apenas farão paiie da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 10/10/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 

--1l-1 
(~\;;;"--- ·· 

- LHivIBR/SSCE-MC 

___..-:··. ,__. 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
!;, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DeQtq,\de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
-AIG"Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

M !t·~!8TtRiO D.ü. 8 COM UNl G.ú. Ç j~ E8 

8R.ú.SfLIA - DF 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.º 924/2010/RADCOM/DOS/SSCE­
MC de 24 de janeiro de 2010. 

Processo n.0
: 53000.01.6906/20017 

CAXIAS DO SUL/RS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diantB da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

RESGATE DA MISERICÓRDIA, comunico que estou encaminhando em anexo toda a 

documentação solicitada. 

Caxias do Sul/RS, 22 de abril de 201 O. 

VERA LUCIA RAVANELLO 
CPF: 362.641.640-20 

Presidente 

,__. ... --
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ATA DA _ASSEMBLEIA GERAL DE, ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA AS ,C.!fitÇ~S)#' õ0<J, Co;r._ 
COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA, REALIZADA EM 13 DE ABRIL DE 2010. Aos treze"'aiaS"Ôo .,._.· / 1'»;:. 
mês de abril do ano de dois mil e dez (13/0412010), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), ~esta .,~,~Q~ ; j 
cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se as seguintes pessoas: VERA LUCIA ,~F~®.ii .~"~ 
RAVANELLO, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada à Rua General Jacinto Maria de Godói, 1697, v~C) -;0 
CEP 95032-140, Colina Sorriso, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul , portadora da '-st\ 
cédula de identidade, RG n.º.1042362499 SSP/RS e do CPFIMF n.0 .362.641.640-20; MANOEL FERNANDO 
PALHANO, brasileiro , solteiro, de maior, operador de máquinas, residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 
2595, CEP 95115-460, Forqueta, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul , portador da 
cédula de identidade, RG n.º.3051668543 SSP/RS e do CPF/MF n.0 .931.639.750-20; JORGE JOÃO 
ZUCCOLOTO, brasileiro, casado, eletricista , residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 2595, CEP 95115-
460 , Forqueta, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de 
identidade, RG n.0 .6057487859 SSP/RS e do CPF/MF n.0 .574.694.740-72; FERNANDA RITA ZUCCOLOTO 
RAMOS, brasileira , casada , do lar, residente e domiciliada à Rua Moysés Maschio , 181, CEP 95115-390 , 
Forqueta, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, 
RG n.0 .1054296908 SSP/RS e do CPF/MF n .0 .574.697 .330-00; e, ARTUR VIAPIANA, brasileiro, casado, 
mecânico, residente e domiciliado à Rua Nestor Domingos Rizzo, 1668, CEP 95110-550, Desvio Rizzo , neste 
Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG 
n.º.9039597795 SSP/RS e do CPF/MF n.0 .544.195.900-25, com o objetivo de alterar o estatuto social da 
entidade. Assumiu a presidência da Assembléia a Sra. VERA LÚCIA RAVANELLO, que convidou a mim , 
JORGE JOÃO ZUCCOLOTO, para secretariá-la, o que aceitei. Dando início aos trabalhos , a senhora 
Presidente explicou que os motivos desta Assembléia era cumprir exigências feitas a Associação , pelo 
Ministério das Comunicações, uma vez que a Entidade pleiteia uma concessão de Radio Comunitária para o 
Município. Após isto, foi votada a pauta da assembléia que ficou assim definida: a) Alteração do estatuto 
conforme exigência feira pelo Ministério das Comunicações através do ofício 924/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-
MC. A pauta foi votada e aprovada . Conforme a pauta da assembléia geral foi lido o ofício do Ministério das 
Comunicações e discutida a alteração do Estatuto Social. O senhor Presidente apresentou as alterações as 
quais foram votadas e aprovadas e seus artigos e parágrafos seguem com a seguinte redação: Art. 13°, §2° - A 
responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residêncfas sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar 

. no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro' especial. Tais alterações após um breve debate foram votadas e aprovadas por unanimidade, e entram 
em vigo·r a partir da averbação da primeira alteração do estatuto social no cartório de pessoas jurídicas. Ato 

~ contínuo a Senhora Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando , 
'%v:';;--~eu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eµ , J.ORGE JOÃO ZUCCOLOTO, secretário da 
~ a embléia, lavrei esta ata, que após lida em voz alta ir~s~!nada - por~wJlll e por todos os presentes. 
~ ' ), 1 •. -< • • ~ • , L ,~ ~ ~-i ' ,/,/ //~ ., - /:A 

MM 1 /~.!'"~/LO 1 ·-···-· ,,....._ -~-----
VERA LUCIA RAVANELLO ~ N 

~ ; .~ . : 
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DECLARACÃO DE ENDEREÇO 

Eu, ... .................. ...... .... .. .................... .... .......... .... ............. ............ .... . portador(a) .da carteira 

de identidade 11° ... .... .. . .. ... ...... .. .. .. ....... .. . : ...... , inscrito. no CPF ............ ... ;.: ............... ... .... ...... . 
' Declaro para os devido? fins rje cornprovaç~~o . de residência ·· ·que . . o(a) 

Senllór(a), ..... .. .......... ..... .............. . , ..... ... . : .... ~ ... ... .. .. ... ........ ..... .......... , portador da carteira de 
~ . . . 

identidade nº .... .... ...... ... ..... ................ , inscrito no CPF .. ...... :· ····· ····· ······ ··· ···· ··· ··· ..... ... ....... .... , (} 

reside na Rua/Av . .''.~ ........ .. ........ .. . · ..... ................................. .. ............. ... .. ................... .. ........... , 
• ~.,. ' .0Fíc1q D~ RE;G1$TRO DE T(TULOS E ÇJOcUMENTQ~.oi; Cl\XIAS o,q SUL . 

nº ........... ............ . , Ba1 rro......... .... ..... .... ..... · ... : : ..... . tiµ?, 1?e~1~1@!~E.C~~ ~•1,GaS3ii!l(Jl@u1/RS. 
Caxias do·Sul • RS • Brasil ' / · • • ·< . ' · 

REGISTRO PJ ,/ •. 
Registrado e digital izado nesta data no Regis tro de Pessoa ·, ~ 

Caxi asJe/'õdSO I ~~.~ . :'.~: . ~.tnt.:Ai." ·· .. .. ,, .... . ' ' ºi ' .. . • ·· A ?Q rn. / 
; CAXIAS DO SUL, quarta·fe ra, l• de ma o de .õ10. ' .. / 
1 Selo•: Ol34 0 ll0000 07 03869 ·a 013401100000703092 , / ·, 

01 34 03 07 0000159359 a 013403070000159360 

/ ' -, 
Vl r . em R$: Atoo:85 , l0 Seloo : 5 ,60 ISS:2,5 Total:93,26 '>. ; : 

· Ident i ficador Digita.l: 6 H5dOaf-f3 9c-4f e-8l?d- 9e9b3 3lfd3 0b. "' 

PLÍNIO B A C K ENDORF - OFICIAL ·, ,-
Sérgio Roman e Leontina S. Backendorf - Regislradores Substitutos ~ Denise T. Mota da Silva e Márcia C, V. Alme!da -'Escreve(, 

AUT1ENT!C;~.ÇAO t!O ANVERSO 
32 r:~~~~· ! /1 f O · C~XlAS DJ SUL ' RS 

~.. . R~91STRO DE TÍTULO$ E OOCUWENTOS 
. ~ , . - ... ·· C E R T II) À O 
· . e~1fiço que. este .documento fõtós.tatico é reprodução fiel. 

na forma e conteudo do Ori§inal arqtiNado neste OficJO·, 
Doufe 

· Caloas do s~ 1 2· 

·, i 



.~'~}';.._ 
{'.;~ "Z,..,,, 

f ~ ?\.\" )S . e; /<f' •' ,,, «i»" ' ~s9: 
ff f- ·~rJJR~ Ui 

ASSOCIAÇÃ~ COM\,JNIT ÁRIA RESGATE DA MISERICÓROJ~ e<º'':~~:~?:;::~;;,-'~'-~.{;,, 
Rua Moyses Masohio, n.0 .181, CEP 95115-390, Forqueta '~xiA.:,~'l "';~:;;.. 

Caxias do Sul - RS ""-· , ,t11.:V\G : 
\{,RIM(\ ~· 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL ·· ~S.··~q,"' 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COJVIUNIT ÁRIA RESGATE DA MlSERICÓRDIA, é uma 
associação, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social , de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes qe entidades da comunidade atendida, para fins .. não 
econômicos, do Município de CAXIAS DO SUL, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com 
sede e foro , à Rua Moysés Maschio, 181, CEP 95115-390, Forqueta, fundada em dez de 
outubro de dois mil e seis ('I 0/10/2006). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste' estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MLSERLCÓRDIA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADlOD.IFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:· 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade púl;>lica, integrando-se aos serviços de defesa civil , sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das final idades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; .· 
e) respeito aos valores éticos e sqciais ·da pessoa e da família, favorecendo a·;:ihtegração 

dos membros da comunidade at~ndida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

-idE?qJqgiçp~pfijiidáfíq· e):pliéf iç.ão. :sod~I nas relações comunitárias; · · 
~ -: •• .,.-'.;~ _-. : . ,_,., '·' ·.:. · ~- ~: .:!..,;.. ·;.:=.: ~::·· - ·_:;... . • •. 

§1° É. vedado c) .. 'pros~litisnio dgXqúÊHq~er natureza, assim como qualquer discriminação 
polític~;:-filosófica, ' radai ; réllgi'ó~~ . ~exua:1 ' de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos a~sociados; , . . . : ·: .:, .. ,, i. · --

~ ,. ·. '. . . : 
' 

§2° S~rá obrigatória a plµraJj,dade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias __ 
polêmjcas.',;.; ,!J,~ ;:PrQ~~~m.~;9,~º '''ºPin~t!y~ e informativa, divulgando, sempre, a~ . . ?if~S~~~--~i)L: · . 
mterprpt.aç?E;S:·:.~elatrv~s;:ªº~ .. ~~.~q~·;nqt1q1ptçlps; .:ic ~d~ co··nu11t';õ':'' 

llll!IJA1l~>:?.'111~,o ~c, .- ' ' ' ·- ~ 1J>· ~p ~3co " 
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§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opini~.:;_~l~f;y 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 1aéías; 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o moment9 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à dir~~ô" 
responsável pela Rádio Comunitária . , As.o(\· ·~ 

Art. 3º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, p~~1;~,_,,.;···~?' 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas fü:~icas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que S!~ comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
e) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer:.~ .. infor:rnaç0es:,.~·,s9bre '. '..P$"; .. :· ~s;>untos que lhe digam respeito e solicitar 

) .. ....... ,. .. ..... ""'"" . ,. .... , .... / . ', · ; 

esclarietihténtosobq:(~~ !3tiyidades:da A~sociação. 
~ •• !,. ~ • : ' , •• • :. I . ~ 
' . ., :~1. ' y i . ~ '1 ':·'·;.. ·,,. 1 • • • ; . : • .; : .oj ' .... ·.' , ·.. ~ ,., : . i 

Art 9° - São deveres :dos assóciadbs~ ·•· · . 
a) Acatat os atos daAs~ernbl$ia G~r~I e 'c:J'a'. diretoria; 
b) . Obed~cer ao esta'tuto da .entidade; · ·· ... .. : 
e) Participar e colab9rar nas iniciativas da entidade; O 3 
d) Deserivolver o. espírito;;q~ ç9pp,eração e unidade no seio da Associação; 

e) Ree~t~:l~;·~f;•;.~~~~~c'.0~~:;?-~f~!:~J~_í.:?~ ?a
2
usados aos seus pertences patrimonial; _; .· 



·· .. ' 

REGISTRO OE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
·e E.R TI O Â ó 

Certifico que. este documento fotostático é reprodução. ftet. 
· na forma e ct)nteúdo do original arqtwado neste OfiCIO ' 

Elou·fé . ···:·i 



" · r~ff~~, 
~~.,,,, -is'.,.:' 
/f .a? Pt\~iE. tS1.;1; :)Qf) C,-6 

f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias ~fcl' ô,~'.:-· :~:~~~"' -~­
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas p~a ~; ·~. a'.io'.ri~ 
absoluta dos associados presentes; · c.,,,x:~; 

g) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral ; ,. º'1, 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, ~F~_.qq "~. 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. ~Hlbi\· J 

íj a; s-, -~ . 

Art. 1 Oº - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro sê3dâl, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim , para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12° - A ASSEMBLÉlA GERAL, órgão max1mo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1 º. 

§ 1 º - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral .. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será· 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede .das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3° - A ASSEMBLÉ.IA GE.RAL::dêf~i5e,~~:f:? ."em primeira convocação somente com metade 
mais . un:i ... 9.9$ .. S.ss'6c)fi{;fü$ ;pptps .~~füfil:'~ ;· er;n segunda convocação, trinta minutos após com 
qualg41er·raúrnero de. ci.~sqciadoà _a·pto~·_?(·v~6t~r, respeitadas as disposições do §1 º. 

\ . . .~· < '.·' <. ··:i:;•/: · , \ · ·) .. :'.frf:-'~-,~ : - '· · · ~rõ;~~::: . ·.. . 
§4º l í\A~.$EMBLEIA GEf.~L -·co~yp.ç,~~BJJªra fins eleitorais, .alienação de bens imóveis ou 
móve~is ou extinção da entidad~. ; QE;!V~rf! sér convocada. com trinta dias de antecedência e, 
delib~rará conformá este 'estatuto, ·mediante vofo dos associados em dia com suas 
obrigtjções sociais,,fU!,~dos -~ :;P~J.O ·:rr.wnos ·~eis meses, respeitadas as disposições do §1º. ; 

.\; ·;i,. .. ,?~~;;~~ .-.°'~;;;. :,·~.·.:~,;~;,'·'.'. -_;fh;í'.",i~~i ,,~:,i:~{~:\f~0::> 3 . . v4 SL .-' - ,-.J ~' . -·.7.;~ : -~ 
L .... :.,,·:·'· i ; · ;. ·:::·. : :;;,'.: · ~~ .. ::. • · ~: ... ..•. : ........ ..... · · · :~~Min,~.~Q~$CCmu ~Y 1 ........... -. .,, bl f · ~ ·~m~ .~OM ·· i 
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§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Assoc1adoS\\'~ " _. : ";;Hs .. 
discordantes ou ausentes. º~~'-\, '"·'J''º' · 

' v" ·" 
'>.;,.~XIM.~' 

Art. 13º - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será compostá por 
um Presidente; Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1º - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1 º. 

§2º - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão ; · 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. ç;o':j 

0
>:r, 

~f!s.t'AQ '< 
. ~ \ ' •-· 

Art. 14º - São atribuições: ~'0V !i 
1 ) Da Diretoria: 0 ,s· · ~ :'J~-
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação (:lm atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e. entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

li ) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral ; Contratar e demitir fúncionários , após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral ; Praticar todos os 
atos necessários .$ .. admi.FJjstração da entidade, organizar seus serviços e 

_ ...... Oepartamentcis;·;e; Particfpaf·'~ presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 
\ l í) '. :Chíiipete - ~º Yice.- J?re~i c;t;E!.r;t~~S'< :Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
; ·.: ,,~, Sub.stítüi,rbpr~~Ttj.:ei~t~dla? ~q~s ausências e/ou impedimentos. 
;e) C?mp~te: a;Q'. :SecretArio :~;~R~'~ilfz;9r todo$ osserviços atinentes ao funcionamento da 

s6.cGe.t.8rià ; ··i.~úrgfl,n itan€:fô\\ fiçtliáÇ~bs, cadastramento. de associados, secretariar as 
· reuniões da direto'daj lavrar .asJ1(-qs, .ter sob ,sua .guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos .os dqcL;mientos'.relativos a secretaria; e, Organi:Z1lr, t el§fpj:'ii(; -'"3f_;. 
anua1,~9~~· "~P.Y!d.?.?~s::~ .!~~19a0Jjn9aç toda_ a correspondência da entidade e s~.l?.Gi~e . 111n~ [ 

· _. :. · .;·;" . ,. . ., •.:.- ~;:·'-. .\'· ... /.~· . . . .~l'INFERE r.01 ()P!r. 1 

k . '/ ;: ':~_._ ,. i·~· '. .. ··~ ., .... . "._ .- ' · "'·~_:·-',t .. ~~--~'.1"' : ·f:'·'.:r"~ . .,~1 • -' ! 
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d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as l(r • ~· · it~"~) 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em respo~~pf ªªE::!., ·~I/ 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabílf~:lrÇâ~,p' 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na..s e,,, : 

, G 1 · e>" " 1 

Assembleia e:al Anua . . . . . . . . _ . _ ~· . \e{"\ "··. ~ : 
e) Compete ao Diretor Admm1strativo: Auxiliar na adm1rnstraçao da Assoc1açao; e, , fl! .. . ~ .~·· ; 

difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados; ~~;-~\.i?i 

Art. 15º - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local , tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral , acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2º - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

§3° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos t0talizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17° - A progra_111ação :d? emissora, deverá respeitar todos os princ1p1os e normas 
dispostas na legislc;tção v!,ge'nte ·rfo t erritório nacional sobre radiodifusão comunitária. 

, ......... . · .. ".:. : ... · .. -... · :' : ·:~·~f~:· .: . ·.r;·~:~ : ~;·i .i·+. 
Pâtagr;~fp: _ '.:un:.ico " ~ '"" .: S$r;:;r :Vêdàda. r.Çl'-' transferência da outorga e a formação de redes, 

\ .. , .. :• , , . . . . , ·- ; .: .. . , ·.~ . ;,:r~- .. , t.1~. .,...I· ~ · ..• 

e~ce,tuadas· 1 a!:? ··situ~Ções : de;\~~~r"f.$, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obriga1ÇifiEís; pq~ Poderes Exé.cdtiVó, ::Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
ve'dáCta·a cessão ou ar,ren.da.mento dã emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 

; . . '"'l'il . .. · ... "" ""'"' '. . ·" 
de': horários ge'. \~.L!à ;·progr~rn51.~ãay. ,; 

J ;'. : .·· ~·· " · ~ . 
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. ~ _ VI·· ~A RECEIT~ E ~O P~TRIMÔNIO . ~~Êd' , ·~'.;!~.~,, j 
Art-, 1.8º - O Patnmorno ,e: Receita da Assocra_çao ser~ _composto pel~s contnbur~~e ~1JSO,C:l~J:iV 
definidas pela Assembleia Geral, pelas doaçoes, aux1l1os e subvençoes, pelos bens~o:Y'.,efs 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenh~ Cc._0. 

membr.o de seu quadro diretivo será remunerado. ~~-:_)O\ } 

VJI -DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO -.;_~""'"-~\-~;_;: 
Art. 19° - Este estatuto poderé ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização' 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20º - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterio r. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22º - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de ·13/04/201 O e entra 
em vigor na data de sua averbação no · cartório de pessoas jurídicas tornando 
expressamente revogadas as disposições anteriores. 

ias do Sul/RS, 13 de abril de 201 O . 

~ . 'U:: Lq ~~""4 
VERA LUCIA RAVANELLO 

Presid~~--

... , ...... . ,.., 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - COMARCA DE CAXIAS DO SUL - RS 

PLÍNIO BACKENDORF, OFICIAL DO 
OFÍCIO DE REGISTRO. CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE 
CAXIAS DO SUL, POR NOMEAÇÃO 
LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, no uso das atribuições que a lei me confere que, à 

margem da inscrição nº 4.875, ·às fls. 100 do Livro "A" nº 19 de "Registro de Pessoas Jurídicas", 

deste Oficio, procedi, nesta data a Averbação da Alteração Estatutária, da associação 

denominada: "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA"", com 

sede nesta cidade de Caxias do Sul, de conformidade com a respectiva Alteração Estatutária, 

arquivada neste Oficio no processo nº 24.914 e, de acordo com o que me foi requerido, em 

petição pela Sra. Vera Lúcia Ravanello, presidente da referida associação.- O referido é verdade 

e dou fé. Eu, SÉRGIO ROMAN, Registrador Substituto do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

desta Comarca de Caxias do Sul, passei a presente certidão aos doze (12) dias do mês de maio do 

ano de dois mil e dez (2010), que assino.-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Caxias do Sul, 1 

Registra or Substituto 
DENI T. M. DA SILVA 
MÁRCIA C. V. ALMEIDA 
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CERTIDÃO .. •. 
. ., -.. ~· · ..... .. .. . ::· . 

·. CERT/FIÇO: que, a presente'· "ATA de 10/10/06. · d_a · associ~Çãô . ·den9rhiilâda: 
• .• •• ... ; '., .. : • - · •• • .. ~ · . . .. • ,, ~ • • •• : . ·~:~ . • . : ~ .. ..· • .. ~. I' . • • • • • : ~ • • .. . .. -.~. ~ .. / •" ':. ~ .. 

·· "ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORPIA", com seqé nesta cidade 

de t axias dcf sul, foL~verbada, . ehl. dat~ deJ ~112iq6 ! ~ marg-ém da iri~crrça·q- ·~9 ita/'~. à ti~ . 
'1 ào, no Li~rô " "A" :nº úi'.~ de _ " Régi$tí~ Civil óe ;P~ssoas Jurídicas", deste Ofí~io : çOniporia.o a 

·. documentação ,que instruiu a l'n~cfição a'estaassóciaÇão. - o referido e verdad.~ e::d~u .fé. -
.. OF[ CIO · DO REGISTRO CIVIL · b~ ·· PÉSSOAS dtJRf OICAS DESTA COMÂRCA: ÓÉ{ CAXIAS .. 

DÓ SUL,, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS :OE, MAIO 00 ANO DE DÓIS : MIL;E DEZ 
·. ... '. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ' ·; . .~ .. :. -· 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITAHIA RESGATE DA 
MISERICÓRDIA, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇÃO E POSSE DE SUA DIRETORIA, 
REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2006. Aos · dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e seis 
(10/10/2006), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Caxias do .Sul , Estado do Rio 
Grande do Sul, reuniram-se as seguintes pessoas: VERA LUCIA RAVANELLO, brasileira, casada, do lar, 
residente e domiciliada à Rua General Jacinto Maria de Godói, 1697, CEP 95032-140, Colina Sorriso, neste 
Municlpib de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG 
n,0 .1042362499 SSP/RS e do CPF/MF n.°.362 .641.640-20; MANOEL FERNANDO PALHANO; brasileiro, 
solteiro; de maior, operador de máquinas, residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 2595, CEP 95115-460, 
Forqueta , neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, 
RG n.°.3051668543 SSP/RS e do CPF/MF n.°.931 .639.750-20; JORGE JOÃO ZUCC:OLOTO, brasileiro, 
casado , eletricista, residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 2595, CEP 95.115-460, Forqueta, neste 
Mi.Jhicípio de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG 
n.°.6057487859 SSP/RS e do CPF/MF n.0 .574.694.740-72; FERNANDA RITA ZUCCOLOTO RAMOS, 
brasileira, casada, do lar, rêsidente e domiciliada à Rua Moysés Masçhio, 181, CEP 95115-390, Forqueta, neste 
Municlpio de Caxias dó Sul, Estado do Rio Grande do Sul , portadora da cédula de identidade, RG 
n.°.1054296908 SSP/RS e do·CPFIMF n.°.574 .697 .330-00 ; e, ARTUR VlAPTANA, brasileiro, casado , mecanico , 
residente e domiciliado à Rua Nestor Domingos Rizzo , 1668, CEP 95110-550, Desvio! Rizzo, neste Município de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula de identidade, RG n.°.9039597795 SSP/RS e 
do CPF/MF n.°.544.195.900-25, com a finalidade de constituir uma Associação Comunitária . Assumiu a 
presidência da Assembléia por aclamação de todos a Sra. VERA LÚCIA RAVANEl!LO , que convidou a mim, 
JORGE JOÃO ZUCCOLOTO , para secretariá-la , o que aceitei. Dando inicio aos trabalhos, a senhora 
Presidente explicou que os motivos desta Assembléia era a° constituição de uma associação, a ser designada 
de ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, a qual será uma entidade sem fins 
lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, com· o objetivo de propagar os valores da nossa 
comunidade. Após a explanação da Sra. Presidente, ela propôs que-, quem quisesse fazer parte da associação 
poderia fazê-lo . Logo em seguida foi distribuída aos presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava 
previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por 
unanimidade , a constituição da associação e o seu referido estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante 
da ATA. Em seguida a Senhora Presidente falou sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo para 
a entidade , sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referido órgão constituído da 
seguinte maneira : Presidente: VERA LÚCIA RAVANELLO; Vice-Presidente: MANOEL FERNANDO 
PALHANO; Secretário: JORGE JOÃO ZUCCOLOTO; Tesoureiro: FERNANDA RITA ZUCCOLOTO RAMOS; 
e, Diretor Administrativo: ARTUR VIAPIANA. Após a eleição da iliretoria, a mesma foi empossada, tendo 
início imediato o seu mandato, ficando assim constituída a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RESGATE DA 

.,,. MISERICÓRDIA. Ato continuo a Senhora Presidente franqueou a palavra · a quem dela quisesse fazer uso. 
![ · guém se manifestando , deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, JORGE JOÃO 

'í?,.a9 OLOTO, secretário da assembléia, lavrei esta ata, que após lida em voz alta írâ assinada por mim e por 
-~dos · s presentes. 

~ U Lú, ,a.__,c~ 
VERA LUCIA RAVANELLO 
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ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 12/07 /2010 09:50:06 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: RS · 

Município 

Caxias do Sul 

Usuário: - Data: 12/07 /2010 

Município: Caxias do Sul 

Canal 

198 

Hora: 09:50:06 

Freqüência 

87,5 

Page 1of1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016906/07 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

1 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

Proposta (A) 

29S1257 

51W1613 

IBGE (B) 

29S1005 

51W1046 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

i 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 o. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta 

Distância A:B 
( IBGE) 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

10.29 

1 
Sim 

VÍÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Sim 

As coordenadas geográficas apresentadas (v. fl. 40 para declarações ref. às alíneas "n" e "m") parecem se 
encontrar a aproximadamente 1,29 km do endereço indicado (v. fl. 105), podendo ter havido equívoco na aferição das 
mesmas. Para documentação referente à alínea "o" do subitem 7.1 da Norma 01/2004, vide fl. 40 dos autos. 

Emitido ofício de exigência em 12/07/1 O, solicitando aferição e confirmação das coordenadas, bem como o envio 
de novas declarações referentes às alíneas "m" e "n", devido às divergências encontradas. 
*** Não tem concorrentes a menos de 4 km. 

LeKw~ ~. eÀ/1~ 
12/07/2010 

Cet{da ~ OmÚJSO 
Lnr.iooheira - Matr.: 1629"7€5 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

--

DEPARTA1-1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº J =1U l JN 10 _!RADCOM/DOS/SSCE-MC de CJ°J Jqjj UOi D 

Processonº S 3000 . 02,G 51oc;;, /o ':1-- Localidade: Cflvic"-o4 cf.__e ~ - .,(!_ S,. 

. ' . . ,,.--<p ((À,~~ h 4 #'-"-"'v) 
(/X-) unica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . 
(.~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, .L2; O 1l ci!oJ-o 

(){_)Cumpridas integralmente 

Analista responsável: __ (L::.j~/""t?..L.XC~~""'· ""'·'-"'--12=. =....:.·.=..!~........,.,L../.wl~"""""'A7'1-ér."'-"""""-'''---
SIAPE: Letícia_~- Canfoso 

Er.ge111ie1:..i - Matr.: 1529765 
SCEJRAocoM 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 

\ 



SEDiÚFis. 40 ----------------- ---------

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 4 o ~ --------:--------- --- ---

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ-FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO- ~LS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº ti. oi C) O /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Vera Lúcia Ravanello 
Associação Comunitária Resgate da Misericórdia 
Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta 
95115-390 Caxias do Sul / RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, J o(_, de julho de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.016906/07, na localidade 
de Caxias do Sul / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇ}..O TÉCNICA-1ª FASE: 

Em declaração datada de 12/05/2009, a requerente informou o endereço Rua 
Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta, com as coordenadas geográficas 29º12'57"S / 
51º16'13"W, como sendo o local proposto para a instalação do seu sistema irradiante. 

Entretanto, observou-se que as coordenadas informadas parecem não 
corresponder ao endereço indicado, parecendo estar, na realidade, a aproximadamente 1,29 
quilômetro do mesmo, podendo ter havido um equívoco na aferição das coordenadas propostas 
para o sistema irradiante. 

Devido às divergências encontradas, solicitamos à requerente, portanto, aferir as 
coordenadas propostas, in loco, e confirmá-las, definindo a real localização do sistema 
irradiante, devendo apresentar a documentação elencada a seguir: 

1) nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido J~ :V'y 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no sub item 18.2. 7. l <\ 
ou no 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementau'.'....- ,"_~n''" - .. :~~ o 1/2004 ,.,., ... ~ =-~:::=::::Y-~~,; -. ") t.\,'lt:;) ; p·;:-;. ... :,:;.;,:-:- .~ .. i · :.:~:. ~-· y .: .. ;k j ( ' ' :,;, _,.39 ' ,:;>? 4 

L rs~.:- .,,_; PÚBUC~-:;~.~ 
Jlor .. · _ ~~,r.n~'~- ~ 

L. - - .. • CONFE'R'i:''":•·: '''-"1r' 

LRC - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

.z 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.0 2990/201 O/RADCOM/DOS/SSCE­
MC de 12 de julho de 2010. 

Processo n. 0
: 53000.016906/2007 

CAXIAS DO SUURS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

RESGATE DA MISERICÓRDIA, comunico que estou encaminhando em anexo toda a 

documentação solicitada. 

Caxias do Sul/RS, 1 O de agosto de 201 O. 

~ila;;~ 
VERA LÚCIA RAVANELLO 

CPF: 362.641.640-20 
Presidente 

o ,e-
/ 

..-~---·----· ....... 

·L~~- .. 
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. ........ ·, .· 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, VERA LÚCIA RAVANELLO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

RESGATE DA MISERICÓRDIA, declaro para os devidos fins que: 

• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibil ita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.I.d:_l, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" 

da Norma Complementar nQ 1/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são>29ºSl:2'5~"J de latitude e/Sillº W' 

\l6f'.f3" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: :-'st11ada 

M l!lniG1pal füseptiina Bianehi~Segat; sjr:i, Fõr:quete; CEP 95115-970, Município de Caxias do 

Sul; 

VERA LÚCIA RAVANELLO 

ÇPF ª€)],_()41.640-20 
Presidente 

.:·; ::: 



!.{l~ISTÉRIO DAS Ç91V!JLNIÇAÇQES_ - S_SR/D0-5~·~ . 
AfC Sr. Dir. do Depto 1 "·""'':·<:····"Pi:_ 
Espl Minist., BI "R", Anexo B, SI 300 Ala Oeste 3º Andar. ~: · v~· '. i'-5"t.~ 
BRASILIA- DF . ' 
CEP: 70044-900 
Ref. ao processo n.0 53000.016906/2007 de RADCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016906/07 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

29S1257 

51W1613 

IBGE (B) 

29S1005 

51W1046 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Processo 

Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/nº - Forqueta 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada Municipal Josephina Bianchi Segai, s/nº - Forqueta 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

10.29 

1 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Não 

Em resposta ao Ofício nº 2990/201 O, a entidade aferiu seu endereço, tendo mantido suas coordenadas, estando 
completa a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma Complementar 01/2004 (v. fls. 
40 e 111 dos autos). Entretanto, observou-se que a sede parece se encontrar a mais de 1 km do novo local proposto 
para a emissora (v. fl. 105), infringindo o disposto no subitem 8.2, alínea "b", da Norma. 

Emitido ofício de exigência em 28/09/1 O solicitando que seja proposto novo local de sede, dentro do raio de.1-km a · ~ • 
partir do sistema irradiante, devendo ser apresentada nova declaração de sede (documentação jurídica). \ ~'~. · "f ·' ~ ~~~· 

......... -· 
_t~.... - ,,,· . 

*** Não tem concorrentes a menos de 4 km. :,\1ri1 .... cno l"c.1:, 

1 m 11 1 :.;uNrt.i\C. c0 
28/09/2010 - . . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

- comun . 
\~ 'l 

/f / ; 01$' 
e· na .Ji-'7 .i:;l 
·~/~u>-.n::.~-:-· ~ 

t1l - , 

·~ít ~0c, 
ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº o<..P\"'I o 1 J.o /O _/RADCOM/DOS/SSCE-MC de n..L ;o'>r ! úo t'O 

Processouº s '3 oo.o . -D j Gei -Dç; {o 1- Localidade: ~o-o cL-o W - f(s. . 

Entidade: ~vr ~~~ ~ ~ f-""~~~ 

oQ única entidade no local ;;;tf::.._ /"v ........ &./..&1. of.e_,, 2Í k....-vvv\ 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 ªFase) . 
~ Cu_mprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observa ç:õcs : 

5.9-?.0-+av..trr f/AA e. M?fa'v /kvvíh;dt(r/vvfh;-f[ ,.teca .e c,-Ú:., ,l~I ,?V ~--<-ln d.J?_,_ 

L ~- ~ b'À/ch-~,_,. kr k'4Êvr,,,.,. ,ÚJ/10 ci,e,,.., ft. k~re, .. -,,dc-r- A?>-/ °'--fJ i'd?=vt±:;_,-, r ,., 1 ' 

_k "vvfl LTO,_,... dü.-fcz.,.- .O.., _!{_,:;:r cÍ.J& /\ /'}-C _,(,-l-,,-, ..- ,-...> ..fY _,11"Í/f./V~-' ·a.,--). 
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EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( Á ) Cumpridas integralmente 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311 -6617 

Oficio nº 5'3.! 6 1201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Vera Lúcia Ravanello 
Associação Comunitária Resgate da Misericórdia 
Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta 
95115-390 Caxias do Sul/ RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, de setembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.016906/07, na localidade 
de Caxias do Sul / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que seja enviada a documentação a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

A Requerente informou como novo local proposto para instalação do seu sistema 
irradiante o endereço Est raclla Municipal Josephina Bianchi Segat, s/nº - Forqueta, com 
coordenadas geográficas 29° 12' 57" S / 51º 16' 13" W. Entretanto, foi previamente declarado o 
endereço da sede à Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta. 

Ocorre que os endereços supracitados parecem não estar conforme o subitem 8.2, 
alínea "b", da Norma Complementar 01/2004, não se encontrando a sede na área onde a 
entidade pretende executar o serviço, ou seja, a área limitada a uma circunferência de raio igual 
ou inferior a 1 (um) quilômetro a partir da antena transmissora, parecendo existir uma distância 
de aproximadamente 1,29 quilômetro entre os mesmos. 

Solicitamos à Requerente, portanto, propor novo local de sede, dentro do raio de 
1 (um) quilômetro a partir do sistema irradiante, de forma a não infringir a supracitada alínea 
da Norma Complementar 01/2004, e apresentar: 

1) nova decla ração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço .__ / 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" d .. ª Norma ~X ~ - .., 
Complementar 01 /2004. 6~ ~'?:; 

{ÀJ 9~/ 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contapos ~&' :::> • ~ .. 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), ' 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Anaclero Rodrigues Cor 
Diretor do Departamento de Outorga d Se 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº -i OJ CJ O 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Sua Senhoria a Senhora 
Vera Lúcia Ravanello 
Associação Comunitária Resgate da Misericórdia 
Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta 
95115-390 Ca"'{ias do Sul/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, J o(_, de julho de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.016906/07, na localidade 
de Caxias do Sul / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - ia FASE: 

Em declaração datada de 12/05/2009, a requerente informou o endereço Rua 
Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta, com as coordenadas geográficas 29º12'57"S / 
51º16'13"W, como sendo o local proposto para a instalação do seu sistema irradiante. 

Entretanto, observou-se que as coordenadas informadas parecem não 
corresponder ao endereço indicado, parecendo estar, na realidade, a aproximadamente l,29 
quilômetro do mesmo, podendo ter havido um equívoco na aferição das coordenadas propostas 
para o sistema irradiante. 

Devido às divergências encontradas, solicitamos à requerente, portanto, aferir as 
coordenadas propostas, in loco, e confirmá-las, definindo a real localização do sistema 
irradiante, devendo apresentar a documentação elencada a seguir: 

1) nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subi tem 18.2. 7 .1 
ou no 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar nº 
01/2004; 
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2) nova declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representanl~ ··-:?f . fh'8, 

legal da entidade, informando as coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD'6&.J ,,c- - ~ 
, ,., ·J 

ou WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, bem como o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "n" da Norma Complementar n. º 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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AR- ( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGIS~RO ~O OBJETO) 

TENTATIVAS DE EN TREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

_/_/ _ _/_/ _ _/_)_ 

h h 

e. .et renica 

·· ·;;xo-B Sal~ 300-0 

ºREENCHER COM LETRA OE FO~,.---._ DESTINATÁRIO DO OB·JETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 00 DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON SOCIALE OU OESTINATAIRE 

1 1 1 L 
ENDEREÇO I ADF 

Of. 2990 /2010/fRADCOMfDOS/SSCE- MC 

53000.016906/07 
VERA LUCIA RA V ANELLO 
ASSOCIAÇAO coMUNITARlA RESGATE DA MISERICORDIA 
RUA MOYESES MASCHIO, Nºl81-FORQUETA 
95115-390 CAXIAS DO SULIRS 

CEP I COOE POSTAL 

L 
DECLARAÇÀO OE CC 

ASSINATURA 00RECEBEDOR1 SJGNATURE OU RECEPTEUR 

DATA OE RECEBIMENTO 
DATE OE UVRATION 

_;_;_ 

.. ;, 

'S 

N\O I NATURE OE L'ENVOI 

RIA I PRIORITAIRE 

CARIMBO OE ENTREGA 
UNIDADE OE DESTINO 

BUREAU OE OESTINATION 

h 1 

: 1 

NOME LEGiVEL 00 RECEBEDOR 1 NOM USIBLE OU RECEPTEUR 
'.· _,._. .............. -.......... ·-~ ... ·-· ~, 

N' oocuMErlTO DE IDENTIFICAÇ;\0 ºº 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E lv!AT. DO EMPREGP..Dü 1 
SIGNATURE OE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS ~ 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Frreire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

53000 ú59.548i20"10-7f' 

SEAPA/SCE 

19lí i /201 Ü-'}§ :ü9 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.0 5816/2010l~~MmQ~§~Ç~~õEa 
MC de 30 de setembro de 2010. BRfl.sfL1.ü .• oF 

----------------:-::-::--::::-::::::;:;;~ 

Process.Q_n.º: 53000.016906/2007_1 
CAXIAS Do su·ttRS .. ---~~ 

53000 05953B.i20-t0-77 

19t1 i/2010-09 :iO 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

RESGATE DA MISERICÓRDIA, comunico que estou encaminhando em anexo toda a 

documentação solicitada. 

Caxias do Sul/RS, 18 de outubro de 201 O. 

~L~~~A 
VERA LÚCIA RAVANELLO 

CPF: 362.641 .640-20 
Presidente 

111 INl 8TtR ICi D.ú. l! COM UNIC.u. ÇÕE3 
E!R.ú. SfLl.ll. - DF 

53000 059538/20-10-77 

f;fil.PAiSCf. 

19/11 .12010-09 :1 o 

DOCUM~NTO ANEXADO 
NEST/.l. DATA. 

' . _____ _1 ___ 1, .. __ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - COMARCA DE CAXIAS DO SUL - RS ..• .,:;::· êXJiLfít?'";.,~··~r 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICA~ç,;<·::~:~:tJ,~';,';'.::.~i<(9~~?:· 

~~~lfo:o, ~~~~9o"~g~~~DORF (~ ''°:i'.:i, ~i~~<iw "~) 
LEONTINA S. BACKENDORF \~) UG-ii' : u .. ! t .!lASILV;\ V 

CERTIDÃO ~::~;;:;;v 
PLÍNIO BACKENDORF, OFICIAL DO 
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE 
CAXIAS DO SUL, POR NOMEAÇÃO 
LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, no uso das atribuições que a lei me confere que, à 

margem da inscrição nº 4.875, às fls. 100 do Livro "A" nº 19 de "Registro de Pessoas 

Jurídicas", desde oficio, procedi nesta data, a Averbação da Alteração Estatutária, da 

associação denominada: "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA 

MISERICÓRDIA", com sede nesta cidade de Caxias do Sul, de conformidade com a 

respectiva Alteração EstatUtária, arquivada neste Oficio no processo nº 25.335 e, de acordo 

com o que me foi requerido, em petição pela Sra. Vera Lúcia Ravanello, Presidente da 

referida associação. - O referido é verdade e dou fé. Eu, SÉRGIO ROMAN, Registrador 

Substituto do Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca de Caxias do Sul, passei a 

presente certidão aos três (03) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez (2010), que 

assino.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Caxias do Sul, 03 de novembro de 2010. 

s~~~r; Regi~~~~uto 
Denise T. M. da Silva 
Márcia C.V. Almeida 

Mariza M. Tsuda 
Escrevente 

Rua Bento Gonçalves, 1901 - Centro - Fone: (54) 3209.8700 ~ 
OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE CAXIAS DO SUL ••. ::: .• 

Caxias do Sul - AS - Brasil ~ 
RJiQISTRO PJ 

Regiatrado e ~igl taliaado neata data no Regiatro de Peaao• 
.J\lr!dica no PfOCQaao no. 2!33!-A • . 
CAXIAS DO SUL,, quarta-feira, 3 de· novembro de 20l0. 
Sdo• 1 Ol340l'.l0000l!UBU a Ol340ll0000l!l69l3 

Ol340307 0000l6B!ll a Ol3403070000l68!l2 
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Sérgio Aoman e Leontina S. Backendorf - Registradores Substitutos - Denise T. Mota da Silva o Márcia C. V. Almeida - Escreventes -r- . -....-.. ... .,._ . ..,,..,,.. 
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95020-412 - CAXIAS DO SUL - RS Fax : Oxx - 54 3209.8749 
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EXTRA TO DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

DENOMINAÇÃO: A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, é uma 
associação, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
CAXIAS DO SUL, Estado do RIO G_RANDE DO SUL, com sede e foro, à Estrada Municipal Josephina 
Bianchi Segat, s/n, CEP 95115-970, Bairro Forqueta, ( .. . ) (Artigo 1°) 

DATA DE FUNDAÇÃO:( ... ) fundada em dez de outubro de dois mil e seis (10/10/2006). (Artigo 1°) 

FINALIDADE: Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 1 - beneficiar a 
comunidade com vistas a : a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; b) 'Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade , 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando­
se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. (Artigo 2°, Item /) 

REPRESENTAÇÃO: Compete ao Presidente: a) Administrar e representar ativa ou passivamente, 
juridicamente ou extrajudicialmente a Associação .. . (Artigo 14°, item li, alínea a) 

DA DISSOLUÇÃO: A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e 
o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios estabelecidos no 
artigo anterior. (Artigo 20º) 

REFORMA DO ESTATUTO: Este estatuto poderá ser reformado , no todo ou em parte, com prévia 
autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia , não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados , ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. (Artigo 19°) 

SEDE E FORO: ( ... ) Município de CAXIAS DO SUL, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com sede e 
foro, à Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/n, CEP 95115-970, Bairro Forqueta ( .. . ) (Artigo 
1º) 

TEMPO DE DURAÇÃO: ... é uma associação, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária ... (Artigo 1º) 

SÃO ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO: A Associação exercerá suas funções através dos seguintes 
órgãos: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; e, e) Conselho Comunitário . (Artigo 11º) 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Os · dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamerite,' p'éias obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos e . que ó.~· .. 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. (Artigo 3º) .... "" ' ·. ··' 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
<hrtifico que ~ste aocumento iltlia REGISTRADO e é Cópia 
de teor igual e fiel, na forma e conteúdo, da via arquivada 
neste Oficio. Dou Fé. 

Caxias do Sul 

Oficial, Plrn Backomlnrl 
Regs. Suhsts. Sér!JIO Romon E LIM>nllna S. 9ackondorf 

Escreventt1s: Denl'° T. Moto do Sni1a, Mórcla C. V. Almeida e 
r-.~~~~~~~....;.;M~a~r~lz;;:o~M . Ts~u""'a~~~~~~~--' 
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DO PATRIMÔNIO NA DISSOLUÇÃO:( .. . ) o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado 
a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia ( .. . ) (Artigo 20°) 

lt:~~ ... VISTO 

~~/ //' w4~ ~~ ~~---e~ 
VERA LÚCIA RAVANELLO 

CPF 362.641.640-20 
Presidente 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Ce:rtifico que este docume~to 11eta REGISTRADO e é Cópia 
de teor igu:1I e fiel, na forma e conteúdo, da via arquivada 
neste Oficio. Dou Fé. 

Caxias do Sul 

Oficio!, Pllnlo ockendnrf 
Rags. Suhsts. Sérgio l!~mon E L""'ntlna S. 9uckendorf 

Escreventes: Denlte T. Moto da SHW'o, Món:lo (.V. Almeida e 
Marb: . Tsu o 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA ~~ ~tz>~; 
Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/n, CEP 95115-970, Bairro Forqueta8 

Caxias do Sul - RS 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

1.~\ li? Pl\HIO \ J:llDORf ~\ 
t;tr Rf .~. t !l )~S. e ~~\ 

~ 
SER· · ''·• ' · Ci 

\j.Q!H ~1 ' \ ~ ORF 3-J 
ouns 1. o "o>.Sll\Ji\ l~j 

'\)' f~h.1\0f.I L V. ' U!.EIUA, i:;j• 

~ '"""!Atl:TSU~/ 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDtA, ~~ttfrr~ 
associação, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Município de CAXIAS DO SUL, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com 
sede e foro, à Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/n, CEP 95115-970, Bairro 
Forqueta, fundada em dez de outubro de dois mil e seis (10/10/2006). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do .direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 
.... -

11 - respeitar e at~nder aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalida,des educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento gera! da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça; religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidi!riô e corfdiçãó·sacial nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação ~ 
política, filosóficé;l, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; · : · 

§2° ·Será obrigatória a plural idade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação .· opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; , . 

~:- .. 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 0~9IE?,,~'~' .'~?" 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifes~s"1~fS's , 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o l\lOmento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvàdos os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções . . . 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes .. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
e) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer tjos atos c:fa diretoria, qU.i=!ndo os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações · sobre ;os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
a) Acatar os ato$':dç.A.SsembléiaGeral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidac;:le; 
e) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) De$erivolver 6 esp~rito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
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f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela ~raf:.,,_,,, 
absoluta dos ass?Ci~d_os pres~ntes ; . , . /Jl~"" ::~:~!~~~· .\º1J> 

g) Manter sua contnbu1çao em dia , conforme estipulado pela Assembleia Geral ; f::i . ;.; • "!J,;,0,,, ~ 
~1 )) Desenvolver qu~lquer tipo d~ trabalho comunitário, ~e f?rma voluntária; e, ~~,, ':~~' .::~;'.:'.~,'.::.'' 0~ Colaborar com fins de angariar fundos para a Assoc1açao. ~ . . """" ··""~~/ 

~~~.so_s;..,· 

Art. 10º - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social , 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral , convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão max1mo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1 º - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido ·o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 1 

que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3° - A ASSEMBLÉIA . GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
máis um dós associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer núrner9 dé associados apto~ a votar, respeitadas as disposições do §1°. 

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção' da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
de!iberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obr.igé;!ÇQes .sociais.filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §1° . 

. . ~ . ' " 
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§5º - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13º - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1 º. 

§2º - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14º - São atribuições: 
1 ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral ; 

li) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral ; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral ; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Sub_~tituir o.presidente nas suas ausências e/ou impedimentos . 

.. c) :Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
· · · ·.secretaria, .. organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 

· reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
amJal :das atividades e 'ericaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 
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d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações ~S\.,r 0'8 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade · ,;;; - s 
financeira ou p-atrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das . contribuições dos associ_ad~s e demais receitas; e, ~ontrolar os re~~~8~i't-,,'-
rece1tas e despesas da Assoc1açao, prestando contas das at1v1dades financ~lRas ,,JJ.a '-'.;~º 

.. . ,: .;:_ l'Üill) M.KrnUO?l' -.; 

Assembleia Geral Anual. i'"í "., '°'"'· "' 
e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da AssociaçãÕ; e,,;;~., "~:;i00" l 

difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associad~.s~;J': <'~.'~,':,;;;'.~ ,l'1 -, 
.. ''•? ~r,.;.1.11 .'.l TSIJOA V 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual âb~êf~_y~v 
Diretoria, será composto por, no min1mo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ 1 º - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas péla' legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2º - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria ·estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral , acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar_ 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2º - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

§3° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princ1p1os e normas 
dispostas Aa legislação .vigente no.território nacional sobre radiodifusão comunitária_ 

P~rágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias O.os Poderes Executivo1 Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento. da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 
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VI - DA RE EITA E DO PATRIMONIO \}!:. ""'""' ""'"~· y \-1 1;, ·o 
Art._ 1_8º - O Patrimônio -~ Receita da Associa_ção ser~ _composto pel~s contribuiçÕ~~~~ ·~~- ·~; .-. fl ,;:2>0, 

definidas pela Assembleia Geral, pelas doaçoes, aux1llos e subvençoes, pelos bens moveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial , por valores 
advindos de suas atividades comunitá!iias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 18t10/2010 e.entra 
em vigor na data de sua averbação no cartório de . pessoas jurídicas tornando 
expressamente revogadas as disposiçõe · 

xias do Sul/RS, 18' de outubr,0; cie 201 O. 

VERA LUCIA RA V ELLO 
Pres1 ente 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁ~IA D.Jf ELEIÇÃO D~ DIRET~~~~, 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RE::s,r;A -,: ;:;~,;;~, "~1 

DA MISERICÓRDIA, REALIZADA NO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2010. \~, L:' ' ',;/ s;~!f:.::~ .~ 
W-v . Ar·' c.v.t.LUEHl~. c,'J . • , _ 'º ,t.r\i; tHUSUCA / 

1. DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos dezoito dias do mês outubro de dois'Bl!! '" 00 ~~~;:;-· 
dez, às 08h30min, em segunda convocação, na sede e comarca no Município de Caxias do Sut:-·-~ 
Estado do Rio Grande do Sul, sita à Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/n, Bairro 
Forqueta. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação da presente Assembléia Geral foi realizada 
conforme determina o § 1 do Artigo 12º do Estatuto Social, através de edital afixado na sede da 
Associação. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO: Compareceram a Assembléia 
Geral Extraordinária os associados da Entidade os quais assinaram a competente lista de presença. 
4. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: VERA LÚCIA RA VANELLO; 
Secretário "ad-hoc" - JORGE JOÃO ZUCCOLOTO. 5. ORDEM DO DIA: Assembléia Geral 
Extraordinária: Item 1- Apreciar, homologar ou não o Relatório Anual da Diretoria as contas e as 
Demonstrações Contábeis referente ao exercício social encerrado em 3_1 de dezembro de 2009 e 
aprovar a programação anual para o exercício seguinte. Item Il - Eleger e dar posse aos membros 
da Diretoria para o próximo mandato que irá expirar em 10/10/2014; Item UI - Alteração do 
endereço da sede da entidade; Item IV - Outros Assuntos de Interesse da Associação. 6. 
DELIBERAÇÕES: Item I - A Presidente da Diretoria fez um breve relato sobre o Relatório 
Anual e da situação financeira da Associação, principalmente no que se refere ao pedido de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária junto ao Ministério das 
Comunicações. Após o relato foram aprovadas pelos presentes todos os procedimentos executados. 
Item II - Foi apresentada uma única chapa para concorrer às eleições para o próximo mandato que 
vigorará até o dia dez de outubro de dois mil e quatorze (10/10/2014), por ocasião da Assembléia 
Geral Extraordinária, tendo a seguinte composição: DIRETORIA: Presidente: VERA LÚCIA 
RA V ANELLO, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada à Rua General Jacinto Maria de 
Godói, 1697, CEP 95032-140, Colina Sorriso, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG n.º.1042362499 SSP/RS e do CPF/MF 
n.º.362.641.640-20; Vice-P1·esidente: MANOEL FERNANDO PALHANO, brasileiro, solteiro, 
de maior, operador de máquinas; residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 2595, CEP 95115-
460, Forqueta, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula 
de identidade, RG n.º.3051668543 SSP/RS e do CPF/MF n.º.931.639.750-20; Secretário: JORGE 
JOÃO ZUCCOLOTO, brasileiro, casado, eletricista, residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 
2595, CEP 95115-460, Forqueta, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 
portador da cédula de identidade, RG n.º.6057487859 SSP/RS e do CPF/MF n.º.574.694.740-72; 
Tesoureira: FERNANDA RITA ZUCCOLOTO RAMOS, brasileira, casada, do lar, residente e 
domiciliada à Rua Moysés Maschio, 181 , CEP 95115-390, Forqueta, neste Município de Caxias do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG n.º.1054296908 SSP/RS e 
do CPF/.MF n.º.574.697.330-00; e, Diretor Administrativo: ARTUR VJAPIANA, brasileiro, 
casado, mecânico, residente e domiciliado à Rua Nestor Domingos Rizzo, 1668, CEP 95110-550, 
Desvio Rizzo, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula 
de identidade, RG n.º.9039597795 SSP/RS e do CPF/MF n.º.544.195.900-25. Submetida a 
apreciação dos . Associados presentes à Assembléia foi eleita a única chapa apresentada por 
aclamação, cujo mandat_o vencerá por ocasião da Assembléia Geral Ordinária prevista para a 1 ª 
quinzena do mês .de outubro de 2014. Após a eleição os novos Diretores da Associação tomaram de_. ___ , ___ _ 
imediato a posse de seus respectivos cargos. Item m - A Presidente falou da necessidade h e alternru::~:... _•: · 
o endereço da sede da entidade para o local onde se pretenderá instalar a emissor ~-eiiT~~,pi~~ ···. 1i,i1!'· ,. 

comunitária. Após inúmeras deliberações foi votado e aprovado por unanimidade a m da ~[i"'àe'·º"" · .r "·· 1 

endereço para Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/n, Bairro Forqueta, CEP 9 : 115-,970, 
Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. Item IV - Não foram apr~sentJb s A 
outros assuntos de interesse da · Associação. 7. QUORUM DAS DELIBERAÇÕES: Todas as 
deliberações foram tomadas por unanimidade dos Associados presentes. 8. FRANQUE MENTO _ 

. . . ~_....... •.. 
\. -!/; 
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' -· 

DA PALAVRA: Ato continuo o Senhor Presidente deu a palavra a quem quisesse fazer uso e 
ninguém se manifestou. 9. LAVRA TURA E ASSINATURA DA A TA: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a Assembléia, lavrando-se a presente ata em forma de sumano, 
conferida, vai aprovada e assinada pelos Associados presentes. 

~í 4-·~i vi:?~& 
VERA LÚCIA RA VANELLO 

Presidente da Assembléia Secretário da Assembléia 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, inscrita 

no CNPJ sob o n. 08.628.817/0001-10, com sede à Rua Moysés Maschio, 181 , 

Forqueta, CEP 95115-390, Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul, através de seu procurador, declara para os devidos fins, que: O ENDEREÇO 

DA SEDE DA ENTIDADE ESTÁ SITUADO À ESTRADA MUNICIPAL 

JOSEPHINA BIANCHI SEGAT, S/N, CEP 95115-970, BAIRRO FORQUETA, 

MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAXIAS DO SUL/RS , 09 de novembro de 2010. 

-·--- -------------
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 
CONSULTORIA E PROJETOS 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

ASS OCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, sociedade 
civil de direito privado sem fins lu crativos , devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n .º.08 .628.817/0001-10 , sita à Rua Moysés Maschio, 181, Forqueta, CEP 
95115-390, Municlpio de Caxias do Sul, POR SEU 
PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL DORAVANTE DENOMINADA 
OUTORGANTE 

Pelo presente instrumento particular de procuração , nomeia(am) e 
constitui(em) seus b.as tantes procuradores o Senhor ROQUE LANDE R 
MENEGAIS, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Marechal 
Floriano, nº 4003 , Bairro Ct3ntro, na Cidade de Cascavel , Estado do Paraná , 
portador da Carteira de Identidade nº 2.942 .125 SSP/SC e do CPF nº 
782.211.889-72 para representar o(s) Outorgante(s) em juízo ou fora dele, 
concedendo-lhe(s) poderes para transigir, desistir, acordar, ceder, renunciar, 
recorrer, agravar, transacio nar em juízo ou fora dele, variar de ações , levantar 
informações, solicitar informações, requerer documentos, cópia parcial ou 
integral de processos , levantar documentos , assinar declarações e anexos , 
solicitar reconsiderações , desarqu ivamento ou arquivamento, solicitar licença 
provisória de funcionamen t o, assinar requerimento para nome fantasia e 
horário de funcionamento, impetrar recursos , fazer requerimentos a qualquer 
JU 1zo ou instância, bem como em qualquer Órgão Administrativo dos 
governos/esferas Federal , Estadual e Municipal, e finalmente , praticar todos 
os demais atos que ente nder necessário ao fiel desempenho deste mandato, 
inclusive podendo substabe!ecer com ou sem reserva de poderes , em especial 
para o processo n.53000.016906/2007 junto ao Ministé r io das Comunicações 
onde o Outorgante reque r auto rização para Explo rar Serviço de Rad iodifusão 
Comunitária na localidade de CAXIAS DO SUL/RS e a processo de 
assentimento prévio quando a localidade situar-se em faixa de fronteira. 

CAXIAS DO SUL/RS, 12 de maio de 2009 . 
l?----"7s··-... 
< ( /.(,p~, 1..) o '·, ,,.. ----? / 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

~-- ... 
~3~ 

·i:~ " COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/COf\IJUR-MC/AGU ,' . . , 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Có_digo Brasileiro de 
Telecomunicações e demafS disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o quii\ restitu~os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif r~ão T~~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o EI tr1ônica, z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 

_ __,,,..,r""a;;:s:n1 ia, 27 de setembro de 2010. 

Esplanada dos Ministérios, ~loco "f" -sala 92© - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/33lr6248~ Fax: (61) 3111-6602 Email: rnnjur@mc.gov.br 

- -- .... 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

Localidade: CAXIAS DO SUL UF:RS 

Processo: 53000.016906/2007 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 135 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome dos dirigentes ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANA TEL. 

Brasília, 30 de novembro de 2010. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE Ji>E ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº_-___ ~/O _IRADCOM/DOS/SSCE-MC de ~ /_(_I _/ 2o 10 

Processouº S 3 00.0 · OJ G c;-c0 / o 1-

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arqllivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(___) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) _ . 
(_),Cµmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) .. C:.umpridá.s integralmente -Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável: _____________ ---"-_ 

SIAPE: __ ~--~---

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

(__) Cumpridas integralmente . 
(.>< ) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

·~Y\0-/0 

· '!: · 
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SEDE:.Fls. (:?,~-----------'----------------

DENOMINAÇÃO FANTASIA: :ELS . .40 ~ ----------------

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ-FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO_ DA DENOMINAÇÃO - ~LS. 

'· ·/ 

'; DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: __ / __ /~·-­

. MEMBROS FLS~ 

MANDATO: __ ANOS -ART . 

,,.. ______________ __.:_ ____________ :-----(\ 

Brasília, _ 3N_. _/_\_J _/_w_-'--( -u_· 

_. 



MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 ° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Vera Lúcia Ravanello 
Associação Comunitária Resgate da Misericórdia 
Rua Moysés Maschio, nº 181 - Forqueta 
95.115-390/ Caxias do Sul IRS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, O b de dezembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.016906/07, na localidade 
de Caxias do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA Nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 04 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 10/10/2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar nº 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

- LHMBR/SSCE-MC 

----- ------- - - ----· 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

8R.ü. BiLL~i. ~ DF 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.º 7649/2010/RADCOM/DOS/SSCE­
MC de 06 de d~~mbro---Oe=2~1Jt__ 

------~ -~ / •, 

Processo n.º: 53000.016906/2007 \ 
CAXIAS"D0...S..UURS __ .) 

-~ - ~ .. ~----·- - ----~-------- ---· -· 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

RESGATE DA MISERICÓRDIA, comunico que estou encaminhando em anexo toda a 

documentação solicitada. 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal ; e, 

b) Ata de eleição da atual diretoria. 

Caxias do Sul/RS, 19 de janeiro de 2011. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

L __ . 
.... ....,_ ... 



Oficial: 
Substitutos: 

PLÍNIO BACKENDORF 
SÉRGIO ROMAN 
LEONTINA S. BACKENDORF 

CERTIDÃO 

PLÍNIO BACKENDORF, OFICIAL DO 
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE 
CAXIAS DO SUL, POR NOMEAÇÃQ 
LEGAL, ETC. 

CERTIFICO, no uso das atribuições que a lei me confere que, à 

margem da inscrição nº 4.875, às fls. 100 do Livro "A" nº 19 de "Registro de Pessoas 

Jurídicas", desde oficio, procedi nesta data, a Averbação da Alteração Estatutária, da 

associação denominada: "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA 

MISERICÓRDIA'', com sede nesta cidade de Caxias do Sul, de conformidade com a 

respectiva Alteração Estat'utária, arquivada neste Ofício no processo nº 25.335 e, de acordo 

com o que me foi requerido, em petição pela Sra. Vera Lúcia Ravanello, Presidente da 

referida associação. - O refor.ido é verdade e dou fé . Eu, SÉRGIO ROMAN, Registrador 

Substituto do Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca de Caxias do Sul, passei a 

presente certidão aos três (03) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dez (2010), que 

assino.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Caxias do Sul, 03 de novembro de 2010. 

s~~~~ Reg;~~~~uto 
Denise T. M. da Silva 
Márcia C.V. Almeida 

Mariza M. Tsuda 
Escrevente 
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EXTRATO DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

DENOMINAÇÃO: A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, é uma 
associação, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
CAXIAS DO SUL, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com sede e foro, à Estrada Municipal Josephina 
Bianchi Segat, s/n, CEP 95115-970, Bairro Forqueta, ( ... ) (Artigo 1°) 

DATA DE FUNDAÇÃO:( ... ) fundada em dez de outubro de dois mil e seis (10/10/2006). (Artigo 1°) 

FINALIDADE: Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 1 - beneficiar a 
comunidade com vistas a : a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando­
se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas , de conformidade com a legislação 
profissional vigente; e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. (Artigo 2°, Item !) 

REPRESENTAÇÃO: Compete ao Presidente: a) Administrar e representar ativa ou passivamente , 
juridicamente ou extrajudicialmente a Associação ... (Artigo 14°, item li, alínea a) 

DA DISSOLUÇÃO: A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral , e 
o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia , obedecendo à votação os mesmos critérios estabelecidos no 
artigo anterior. (Artigo 20°) 

REFORMA DO ESTATUTO: Este estatuto poderá ser reformado , no todo ou em parte, com prévia 
autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. (Artigo 19°) 

SEDE E FORO: ( ... ) Município de CAXIAS DO SUL, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com sede e 
foro , à Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/n, CEP 95115-970, Bairro Forqueta ( .. . ) (Artigo 
1º) 

TEMPO DE DURAÇÃO: ... é uma associação, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária ... (Artigo 1º) 

SÃO ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO: A Associação exercerá suas funções através dos seguintes 
órgãos: a) Assembléia Gera l; b) Diretoria; e, c) Conselho Comunitário . (Artigo 11º) 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Os dirigentes e associados não responderão , nenf mesrno•·,··-·- -~- • 
subsidiariamerite:· peilas ob rigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos ehl Huê '' o~-'db .. :: · 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. (Artigo 3º) _;0
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DO PATRIMÔNIO NA DISSOLUÇÃO:( ... ) o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado 
a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia ( ... ) (Artigo 20°) 

~~ VISTO 

"Z...~ / // ' // w4~ ft~ ~_..,,,.~ â 
VERA LÚCIA RAVANELLO 

CPF 362.641 .640-20 
Presidente 



REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Ci;rtifico que este docume'1to esta REGISTRADO e é Cópia 
de teor igu31 e fiel, na forma e conteUdo, da via arquivada 
neste Oficio. Dou Fé. 

Caxiils do Sul 

Oficial : Pllnlo ockondnrf 
Regs. Substs. Sérnio lfomon E l"°ntlna S. 9uckendorf 

Escreventes: Denite T. Moto do SU .. o, Mórtio (.V. Almeldo e 
Marbq . Tsu a 

o 

u 



u _..di)'é"Ni~· 
ATÀ DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA D~ ELEIÇÃO D~ DIRETO~~"':m~~:11:.~\I\~., 
ALTERAÇ. ÃO DO EST.ATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RE~yA . ~'.~:i~i~," ~ 
DA MISERICÓRDIA, REALIZADA NO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2010. ~ LE "\ 1 ª,''~i:mn.F g 

"() o· :, T ft 0~ ~\L1//I. J...~/ 
~ , 1.! .' .V. f.UWDA, C-,j ,. 'f2 t.ÃF. 1.>. M. TSUOA / 

1. DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos dezoito dias do mês outubro de dois Hl!.}: .. ·oo~~:,.. 
dez, às 08h30min, em segunda convocação, na sede e comarca no Município de Caxias do sür,-........ 
Estado do Rio Grande do Sul, sita à Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/n, Bairro 
Forqueta. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação da presente Assembléia Geral foi realizada 
conforme determina o § 1 do Artigo 12° do Estatuto Social, através de edital afixado na sede da 
Associação. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO: Compareceram a Assembléia 
Geral Extraordinária os associados da Entidade os quais assinaram a competente lista de presença. 
4. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: VERA LÚCIA RA VANELLO; 
Secretário "ad-hoc" - JORGE JOÃO ZUCCOLOTO. 5. ORDEM DO DIA: Assembléia Geral 
Extraordinária: Item I - Apreciar, homologar ou não o Relatório Anual da Diretoria as contas e as 
Demonstrações Contábeis referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009 e 
aprovar a programação anual para o exercício seguinte. Hem II - Eleger e dar posse aos membros 
da Diretoria para o próximo mandato que irá expirar em 10/10/2014; Item III - Alteração do 
endereço da sede da entidade; Item IV - Outros Assuntos de Interesse da Associação. 6. 
DELIBERAÇÕES: Item 1 - A Presidente da Diretoria fez um breve relato sobre o Relatório 
Anual e da situação financeira da Associação, principalmente no que se refere ao pedido de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária junto ao Ministério das 
Comunicações. Após o relato foram aprovadas pelos presentes todos os procedimentos executados. 
Item II - Foi apresentada uma única chapa para concorrer às eleições para o próximo mandato que 
vigorará até o dia dez de outubro de dois mil e quatorze (10/10/2014), por ocasião da Assembléia 
Geral Extraordinária, tendo a seguinte composição: DIRETORIA: Presidente: VERA LÚCIA 
RA V ANELLO, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada à Rua General Jacinto Maria de 
Godói, 1697, CEP 95032-140, Colina Sorriso, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG n. 0 .1042362499 SSP/RS e do CPF/MF 
n.º.362.641.640-20; Vice-Presidente: MANOEL FERNANDO PALHANO, brasileiro, solteiro, 
de maior, operador de máquinas, residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 2595, CEP 95115-
460, Forqueta, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula 
de identidade, RG n.º.3051668543 SSP/RS e do CPF/MF n.º.931.639.750-20; Secretário: JORGE 
JOÃO ZUCCOLOTO, brasileiro, casado, eletricista, residente e domiciliado à Rua Quinto Slomp, 
2595, CEP 95115-460, Forqueta, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 
portador da cédula de identidade, RG n.0 .6057487859 SSP/RS e do CPF/MF n.º.574.694.740-72; 
Tesoureira: FERNANDA RITA ZUCCOLOTO RAMOS, brasileira, casada, do lar, residente e 
domiciliada à Rua Moysés Maschio, 181, CEP 95115-390, Forqueta, neste Município de Caxias do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora da cédula de identidade, RG n.º.1054296908 SSP/RS e 
do CPF/MF n.º.574.697.330-00; e, Diretor Administrativo: ARTUR VJAPIANA, brasileiro, 
casado, mecânico, residente e domiciliado à Rua Nestor Domingos Rizzo, 1668, CEP 95110-550, 
Desvio Rizzo, neste Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portador da cédula 
de identidade, RG n.º.9039597795 SSP/RS e do CPF/MF n.0 .544.195.900-25. Submetida a 
apreciação dos . Associados presentes à Assembléia foi eleita a única chapa apresentada por 
aclamação, cujo mandato vencerá por ocasião da Assembléia Geral Ordinária prevista para a 1 ª 
quinzena do m~s 'de outubro de 2014. Após a eleição os novos Diretores da Associação torr,aram d&-:-·---­
imediato a posse de seus respectivos cargos. Item m - A Presidente falou da necessidade fil ~ 'alterarJUflL:t= 
o endereço da sede da entidade para o local onde se pretenderá instalar a emissora d~1~111~{p(~7~ .r. 
comunitária. Após inúmeras deliberações foi votado e aprovado por unanimidade a mu à'.~ça ·aê ·' ·"1 

' 

ende~e~~ para Est~ada Municipal Josephin~ Bianchi Segat, s/n, Bairro Forqueta~ CEP 9 
1
115-9f( . llfl~ 

Mumc1p10 de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. Item IV - Não foram apresentados · - · 
outros assuntos de interesse da · Associação. 7. QUORUM DAS DELIBERAÇÕES: odas as 
deliberações foram tomadas por unanimidade dos Associados presentes. 8. FRANQUEAMJg[f_O ·-
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 
Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/n, CEP 95115-970, Bairro Forqueta 

· Caxias do Sul - RS 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
0 ~ 1.',ARIZA IÃ. n;UOA ,.J 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA M;SERICÓRDtA, t~~Er°nt'f 
associação, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social , de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para ·fins não 
econômicos, ~o Município de ~AXIAS DO SUL, EstadSo do RIO GCRAEPND
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sede e foro, a Estrada Municipal Josephina Bianchi egat, s/n, - , airro 
~ueta, fundada em dez de outubro de dois mil e seis (10/10/2006). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIOGIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 
•.. ~ 

li - respeitar e ate,nder aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalida~des educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento gera! da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não .discriminação de :.raça; religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidé'.jrio e coridiçãci;social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo ele qualquer natureza, assim como qualquer discriminação ~ 
política, filosóficél, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; · ' · · 

§2º ·Será obrigatória a plural idade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as difere_nte~ . 
interpretações relativas aos. fatos 11oticiados; .:·;. 
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§3º Qualquer cidadão da comu111idade beneficiada terá direito a emitir º~Dl~,;,i ~ia'b$' 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifes~~. 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o n:iomento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3º - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvàdos os casos em que os · dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes .. 

li - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2º do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os seirviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer qos atos tja direto.ria, qvçindo os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações · sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atiyidades da Associação. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atO~fd~,Assembléia . Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidaçle; 
e) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) De~envolver 6 espí..rito de cooperação e unidade no seio da Associação; ·- __ _ 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; .,,.., PUB, ll ·. _c1f · 
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f)· Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, \)_" \ e.d:'~ 

acatando suas de~erminações , quando das mesmas forem aprovadas pela?,!!~-"~~:,: '"'s - ., 
absoluta dos associados presentes; .1.0º •ti"' '"'·'~"w 0
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g) Manter sua contnbuiçao em dia , conforme estipulado pela Assembleia Geral ; (~ ., '""' "~°" e 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, \?, ",:",,,'' ,,;i;~''''" i.f, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. ~~-'6 •, :,11\~';~;~~ ~1 

C.4 so/ 
~~~ 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social , 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada medial'.lte requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11 º - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1 º - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando, a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 1 

que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3.º - A ASSEMBLÉJA . GERA,L deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais .um:dos·associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qUalquer número dé associados apf9~ a votar, respeitadas as disposições do §1º. 

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinÇão-' da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
de)iberará conforme este estatuto, · mediante voto dos associados em dia com suas 
obr.iga.ç(>E)s .sociais.Jiliados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §1º. 

; . , .. . 
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§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13º - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1°. 

§2º - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
1 ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral ; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Sub,s;tituir o.presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

c) ._~Córilpete ao Secr~tário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
· · ·• secretaria, . organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 

· reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anyal _das atividades eºericaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 
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, d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou p·atrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recu~o~,-:o-. 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades finance.LRâ'S'~Q:a~·'<,~~º 
Assembléia Geral Anual. .)f i·i:.~~'..,'~~~~~,"" "/"' 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da AssociaçãÕ; e,,:;;, ':::i00" } 

difundir e propagar os o~j~t1vos d~ Associa~ão en~~e a comunidade e asso~iad~~~~~;~'~'~ ., 

Art. 15° - O Conselho Comun1tano, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao-&'"M· 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1º - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral , acompanhada de 
nominata completa e pelo devido exproesso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

§3° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princ1p1os e normas 
dispostas na legislação.vigente no.território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Pc;iragrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de 'guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dps Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou ·arrendamento. da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO \'.à:. 0;~;.; .. ~ ~~:.~:~~ c:,fi; 
Art._ 1_8º - O Patrimônio.~ Receita da Associa_ção ser~ _composto pel~s contribuiçÕ~~~ ·:~/ 
definidas pela Assembleia Geral , pelas doaçoes, auxilias e subvençoes, pelos bens rrrave1s 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA BO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19º - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à As.sembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20º - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 1 s/1 oi201 ci e· entra 
em vigor na data de sua averbação no cartório de pessoas jurídicas tornando 
expressamente revogadas as disposiçõe 

xias do Sul/RS, 18' de outwbr;o; de 201 O. 

VERA LUCIA RA_V~_--.....ELLO 
Pres1 Mte 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

·· PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Caxias do Sul 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

relativo 
contra: 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 

Ravanello~********** ************************* ~********* Vera Lúcia 
sexo feminino , vivo, cor branca, casado,***************** ************* 
RG 1042362499 / RS, brasileiro nato,************* *********************** 
nascido em 25 / 08/1962,**************** ******************************** 
em Canela Rs, RS - Brasil,******************************************** 
filho de********* ;'**************************************************** 
Nair Pereira Palhano,************************************************* 
Adao Pedro Palhano** ************ ************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Caxias do Sul, 

3, 30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

às 15h09min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

----· 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: VERA LUCIA RAVANELLO 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 362.641.640/20 
IDENTIDADE: 1042362499 ÓRGÃO EXPED.: SSPRS 

25/08/1962 NASCIMENTO: 
PAI : 
MÃE: 

ADÃO PEDRO PALHANO 
NAIR PEREIRA PALHANO 

NADA CONSTA 

l~,~fro~x~ J JAQUELINE M. F. DAL'ACQUA 
ANALISTA JUDICIARIO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVES DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel ) até 10/01/2011 ás 00:30 
•Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 09/01/2011 ás 23:10 
·Santa Catarina (Processo Papel) até 09/01/2011ás20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 10/01 /2011 ás 01 :01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 10/01/2011 ás 01 :01 
·Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 10/01/2011 ás 01 :01 

Página 1de 1 

9823 

_... ·· r-•. 

.. --.. .................... __ .. _. 
::·L yv :.:l!But _.. 1; 

:Yili11.,.c1io das C.om ia(;d" 

... ~o~:~:r~RE. 1 ;e~' or•I' · 



ESTAOO 00 RIO GRANDE DO SUL 

·· PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Caxias do Sul 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Manoel Fernando Palhano ********************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,************************* **** 
RG 3051668543/RS, CPF 93163975020, brasileiro nato,******************* 
nascido em 01/10 / 1970,************************************************ 
em Caxias do Sul Rs, RS - Brasil,************************************* 
filho de**** ********************************************************** 
Nair Pereira Palhano,**** ********************************************* 
Adão Pedro Palhano**************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Caxias do Sul, 

3, 30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

às 13h25min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUS11ÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: MANOEL FERNANDO PALHANO 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 931.639. 750/20 
IDENTIDADE: 3051668543 ÓRGÃO EXPED. : 

01/10/1970 NASCIMENTO: 
PAI: 
MÃE: 

ADÃO PEDRO PALHANO 
NAIR PEREIRA PALHANO 

NADA CONSTA 

"'" ,, '." 11, e~ ~'.2R11 
r-v~·vv {µ ~J~ lhY fl~ 
JA UELINE M. F. DAL'ACQUA 

ANALISTA JUDICIARIO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 11 /01/2011 ás 00:30 
·Rio Grande do Sul (Processo Papel') até 10/01/2011às23:10 
·Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011às20:00 
·Paraná (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01 :01 
• Rio Grande do. Sul (Processo Eletrônico) até 11 /01/2011 às 01 :01 
•Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 11/01/2011 às 01 :01 
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ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Caxias do Sul 

C E R T I D Ã O NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Jorge João Zuccoloto ************************************************* 
sexo masculino, vivo , cor branca, solteiro,*************************** 
RG 6057487859/RS, CPF 57469474072, brasileiro nato,******************* 
nascido em 22/12/1973,************************************************ 
em Caxias do Sul Rs, RS - Brasil,************************************* 
filho de************************************************************** 
Amelia Zuccoloto,***************************************************** 
Jose Zuccoloto******************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Caxias do Sul, 10 de 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

às 15h09min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕE:S CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: JORGE JOÃO ZUCCOLOTO 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 574.694.740/72 
IDENTIDADE: 6057487859 ÓRGÃO EXPED .: SSPRS 

22/12/1973 NASCIMENTO: 
PAI: 
MÃE: 

JOSÉ ZUCCOLOTO 
AMÉLIA ZUCCOLOTO 

NADA CONSTA 

~:~f tJ~r 2011 

JAQUELINE M. F. DAL'A~ 
ANALISTA JUDICIARIO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 10/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 09/0112011 às 23:1 O 
·Santa Catarina (Processo Papel) até 09/01/2011às20:00 
•Paraná (Processo Eletrônico) até 10/01/2011às01 :01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 10/01/2011 às 01 :01 
•Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 10/01/2011 às 01 :01 
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ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Caxias do Sul 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.1/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Fernanda Rita Zuccoloto Ramos **************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casado,************* ***************** 
RG 1054296908/RS, CPF 57469733000, brasileiro nato,******************* 
nascido em 01/04/1971,******* ***************************************** 
em Caxias do Sul Rs, RS - Brasil,************* ************************ 
filho de******* ******************************************************* 
Amelia Zuccoloto,***************************************************** 
Jose Zuccoloto******************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Caxias do Sul, 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

de 2011, às 15h08min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E ~ISCAIS, E_DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FISICA/JURIDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: FERNANDA RITA ZUCCOLOTO RAMOS 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 574.697.330/00 
IDENTIDADE: 1054296908 ÓRGÃO EXPED.: SSPRS 

01/04/1971 NASCIMENTO: 
PAI: 
MÃE: 

JOSÉ ZUCCOLOTO 
AMÉLIA ZUCCOLOTO 

NADA CONSTA 

.,;,, 'º IT'.'· 'º ' Lw 1i. 'ft 
· ~ .w-1

1 

UoJI A~ 
\ JAQUELINE M. F. DAL'ACQUA 
~ ANALISTA JUDICIARIO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
·Paraná (Processo Papel) até ·1010112011 às 00:30 
·Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 09/01/2011 às 23:10 
•Santa Catarina (Processo Papel) até 09/01/2011 às 20:00 
•Paraná (Processo Eletrônico) até 10/01/2011 às 01 :01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 10/01/2011 às 01 :01 
•Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 10/01/2011 às 01 :01 
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ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Caxias do Sul 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pág.l/l 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Artur Viapiana ******************************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro, *************************** 
RG 9039597795/RS, brasileiro nato, ****** ********************** **** **** 
nascido em 17 / 09/1970,* ************ ********************************** * 
em Antonio Prado Rs, RS - Brasil,***************************** ***** *** 
filho de* ************************************************************* 
Antonia Maria Martello Viapiana,************************************** 
Felix Viapiana**************************************************** **** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Caxias do Sul, 11 de 

3,30 (NIHI 
0,1500 URC 

de 2011, às llh07min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FÍSICA: ARTUR VIAPIANA 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 544.195.900/25 
NASCIMENTO: 17/09/1970 

NADA CONSTA 

~:{'D~~A'.;' 
JAQUELINE M. F. DAL'ACQUA 

ANALISTA JUDICIARIO 

FOI RECOLHIDO O VALOR DER$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
•Paraná (Processo Papel) até 11 /0 1/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 10/01 /201 1 às 23:1 O 
•Santa Catarina (Processo Papel) até 10/01/2011 às 20:00 
• Paraná (Processo Eletrõnico) até 11/0112011 às 01 :01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 11 /01 /2011 às 01 :01 
• Santa Catarina (Processo Eletrôn ico) até 11 /01 /201 1 às 01 :01 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016906/07 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

Aviso: 30 Publicação : 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 29S1257 29S1005 
Distância A:B 10.29 

(IBGE) 
Longitude 51W1613 51W1 046 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Estrada Municipal Josephina Bianchi Segai, s/nº - Forqueta 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada Municipal Josephina Bianchi Segai, s/nº - Forqueta 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo cana l 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da enticlade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da local idade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Estrada Municipal Josephina Bianchi Segai, s/nº - Forqueta 

11. Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Sim 

Conclusão da Análise ~ · · - • , •' .:.;~;;L;\ -·- .. --
12' 1 " ·•·;o .~no (!~e ,~ .• J .- f> 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. i .~('f~;.C. 11t •.>'.' . -; ·0;~:' 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (v. fls. 40 e 111 dos autos). ! 
1 

R~ 
Em resposta ao Ofício nº 58"16/2010, a entidade alterou o endereço de sua sede (v. fls. 132-133/144-146 dos [ -

autos), situando-a no mesmo local que o sistema irradiante. 
Como o processo está juridicamente instruído, solicitado o projeto técnico. _ 

** Não tem concorrentes a menos de 4 km. ·· ~ •· 

l 

28/01/2011 -;é~~ Página 1 de 2 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

j1V r!Jf (Vl ~ S8.17/J-o 
Referente Ofício nº 1-f.2 lt C; i .lo /O _IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

~ />-é::t/20..Lo ,<-J 

de cJ;; J ( -2- J ""2-0 1 e 
. ( 

Processouº .:s <; O QQ . D _J e q OG . e '.::\-- Localidade: G .. ,.,.,.c ":C!./J c~.;9 · ~.Jl - f< ..s: 
-----~-~~~---~--

Entidade:_~~~-·~·- --'~"~-: '~~·7;~r-_S __ C_~-_r-J._,-_,, __ {_."_.:.;:t~·~º-·~-'-"""_· _ .J __ -f! __ e/~· _::.-~r~-r·,<7c_'Xí_· -~- __ o-Lo-_ "_v __ \-f-;-_..;-""'~"~~~-e.._,,__,_,_·~~~2:r-':_&._u_·.c-_J __ 

<j)fi) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arqmvado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) _ . 
(_),Cµmprid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (_) ·cilmpridàs integralmente - Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABlLITADA 

. 
Observações: 

~~ &' i'v? &;;fl/YW . /lA~g, -LJ-e< fu/vr~ •C.c?~:tz AÀA 41:~~-e=r;. 

Brasília,~ / í2LJ cJo_j_j_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c_20 Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

: .. .. -..-... ..... . 



DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. ~O ~----------------

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ-FLS. 

ESTATUTO SOCIAL. - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO-. FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃQ/DEFINIÇÃ.0. DA DENOMINAÇÃO -FLS. . . . . . . . . ' 

- ( --

~ -/ f 

·: DrRETORIA: VÁLIDA-ATÉ: ~ 21.Js:u ,2<0 .\q MANDATO: O"-t ANOS-:-ART._ . . . . 
. MEl\:ffiROS FLS~ · 

V cr 

-í,,._,,,ç_;.'-'Av-Ac;__ -- r':e/vyy,.,.-yv::i;<:e•. ,f!.___,_~j~- -Cv.__..Co:-J:JJd f2.c::.~,-v9:;, ~ ,F 

- - r · 

Brasília, .l__,,_~_/_O_I ;_c:u::-_ 0_i _1 Analista responsável:-'------'---·~- --'):1'-Jl __ ,_. ---+-"'-__ · _· _·_/_-s_-,,_~_--"'"",'----- - -----
SIAPE: 1 ::.:-. :3 1-?. ·:::;, 1 'V 

f..tja J-1.elma ~Dms ~.o ~ 
..: .. ; .Qfa de S..:r.ifç:.' j:!~1 i:O:-aQ h:·...:~~! ;;~~i Go:n-,j(~itária 

Mat.: 2312/ 14 
!ERAC./CoAAcJOéOC/sCE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº G 3 1- /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

À Senhora 
Vera Lúcia Ravanello 
Associação Comunitária Resgate da Misericórdia 
Rua Moysés Maschio, nº 181 -Forqueta 
95.115-390 Caxias do Sul/ RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 3 ) de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.016906/07, na localidade 
de Caxias do Sul / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~~-
DERMEV At-- LVA JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

---- -- --- ------------- ---



ANEXO -DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

ia FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar 12rinci12almente 12ara os se@intes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANA TEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.l da Norma 01/2004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altm:a da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO-atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ subi tem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O 1/2004 , ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 

J ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 

I ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anate!. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a v.isualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o loc:al e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004. 

... - · ... ..--.... -............ .._ ~ 

------------------------------------+~ ..:..·· -~ )"' ... ~. ' 

l . . ,~:. ·t::'.·:~"-r.1 ·. 
.Y.,1•11-h:h • .J ~·k· "~rr1 ~ ..... 

1
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LRC-Proc. Nº 53000.016906/07-RADCOM/DEOC/SCE~MC 
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d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de inadiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12. l, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 9ldB~L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar O 112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

~-:::----:::---::-:::-::::-::-::-:-::"'.::-=:::--=-=--::-:-:=-=-=-=-~-=-::--:-:--:--:----------------Ç_--.....::·- - · ... ·- --
LRC - Proc. Nº 53000.016906/07 - RADCOM/DEOC/SCE-MC . ..,_ ·• l 

--- ---- -------------



SOLICfTAÇÃQ- PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

• Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.0 

637/2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC de 31/01/2011 
- - --=-=-=::_:___----..._ 

----- - -- """' . / --~ 
/ 1 

ProcessQ'. n.º. 53000.016906/2007 _.1, 

CAXIAS D~-- __ __ _______ . 

BF::.u. ::;\Ll.il ... DF 

) ~ .. :'(l.~; .:?()'j ·; ~ü3 :·1 t 
Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da ariálise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

RESGATE DA MISERICÓRDIA, comunico que estou encaminhando anexa toda a 

documentação solicitada. 

• Projeto técnico. 

CAXIAS DO SUL/RS, 18 de fevereiro de 2011 . 

L,, ~~Jt<S 
VERA LÚCIA RA VANELLO 

CPF 362.641.640-20 
Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA :~·- - - ,, 

• 
l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~- ,1{ º\· ~' :~J. · .• 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR v.,\R\~ . ~: 

Departamento de Outoirga e Licenciamento - DOUL ~~- . 'i;,~fi - .. ~ J 
1 FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

- 1-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

[ Radiodifusão Comunitária - RadCom 1 1 
USO EXCLUSNO DA ANA.TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
- DENOMINAÇÃO SOCIAL 

G.ssOCIAÇÃO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA -~ i,.V 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 1 [ 08.628.817/0001-1 o 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 

_ 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

- 1 RUA MOYSES MASCHIO, 181 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

[ I[ FORQUETA 1 
CIDADE UF 

1 CAXIAS DO SUL I[ RS 1 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

1 95.115-390 ILJL li I[ I[ 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
r- --------._ ---. ·-· .. - - --· -------- ... 

1 
LOGRADOURO 

ESTRADA MUNICIPAL JOSEPHINA BIANCHI SEGAT, S/N 1 
BAIRRO 

-::::::11 
CIDADE ~ 

1 FORQUETA CAXIAS DO SUL / j 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF /_ COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 li RS / f [29 o 12 ' 57 " s 1 1 51 o 16 ' 13" wl .... ... v 

6 - TRANSMISSOR -- 1 
FABRICANTE 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TOA -t· 
MODELO POTENCIA SAIDA (PT~ CERTIFICAÇAO 

1 TEC-1 13 / 1 0717-03-0345 ,f 11 25 - Watts 

7 - ANTENA I TORRE - ( ('f' . ~j) A . l f-Ct (.\_ J.19) 
FABRICANTE DA ANTENA ' d / MODELO 1.-

1 AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA - TELETRONIX / 1 1 DPBLFM/87-108/0dB ..f 
GANHO máx (GT) ·Tc ALTURA EM RELAÇAO AO SOL~ ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

[ 30 ---:::rcm) [ 750 l(m) 1 0,0 d B 1 30 (m) 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO - FABRICANTE MODELO 

r;MP - RFS BRASIL /l i RGC-213 
......... , 

COMPRIMENTO (L/r ATENUAÇAO EM 100m (AL) 

----Ws 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIENCIA DA LINHA (EF) 

[ 1,80 ] dB / t 0,66071 ~,/ 1 40 . {m) 1 4,5 

Perdas na linha (PL) = L. AL - (PL) --100 
Eficiência da linha EF = 1 O 

10 

.. -- ~ ~ ... 



9 • POT!:NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log ( pt. Ght . Gvt. n) = 10 log ( 0,025 X 1,0 X 1,0 X 0,6607 ) -17,821 dBk 

Pt POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM~ 

Ght GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL , EM VEZES 

n EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

OBS.: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATIS. 

1 O • INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dBp) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d DISTÃNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO (RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (dBµ) = 107 + (-17,821) -20 log(1) o 89,18 / 

OBS. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 dBp 

11 ·OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 ·DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA ./ 
- NOME COMPLETO / 

1 ISAAC ENCISO MENDOZA / 
REG.CREA ENDEREÇO 

[ 18.998-D/PR I[ RUA SÃO ·PAULO, 329 ·APTO 83 

1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

li CENTRO 
CIOADE UF -[ CASCAVEL li PR 
CEP DDD TELEFONE DDD FAX 

[ 85.801-020 I[ 451í 9971-3232 I[ li 
E-MAIL 

1 
LOCAL DATA 

[ CASCAVEL li 18/02/201 1 
ASSINATURA 

[ ~ / 

DOUURadCom 02 



PERIFIL AL TIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA 

LEVANTAMENTO DE COTAS DO TERRENO 

o 500 1000 1500 2000 2500 3000 3500 4000 MÉDIA 
NORTE 

Oº 750 780 760 750 745 730 700 725 730 741,1 

45 o 750 765 760 765 725 720 740 725 745 743,9 

90 o 750 770 750 730 655 665 695 640 580 692,8 

135 o 750 760 no 765 760 715 715 630 675 720,0 

180 o 750 735 645 625 635 665 720 610 640 669,4 

225 o 750 770 715 710 720 715 695 670 615 706,7 

270 o 750 765 770 750 770 760 780 730 705 753,3 

315 o 750 755 780 760 760 750 745 720 665 742,8 

MÉDIA TOTAL 721,3 

ESTUDO ESPECÍFICO PARA CONTORNO - 91 dBµ ( SigAnatel ) 

Altura Antena (m) 30 Potência (Kw) 1 0,0165 

NMT HSNMl (E/Emax)2 ERPaz(dBk) Contorno 91dBµ (Km) Obs. 
NORTE 

Oº 741 , 1 38,9 0,80 -14,256 0,82 

45 o 743,9 36 ,1 1,00 -17,821 0,81 

90 o 692,8 87 ,2 0,85 -15,148 0,91 

135 o 720,0 60 ,0 1,00 -17,821 0,81 

180 o 669,4 110,6 0,82 -14,613 0,85 

225 o 706,7 73,3 1,00 -17,821 0,81 

270 o 753,3 26,7 0,82 -14,613 0,85 

315 o 742,8 37,2 1,00 -17,821 0,81 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA M!SER!CÓRD!A, 

inscrita no CNPJ sob o n.08.628.817/0001-10, com~ à Rua Moysés Maschio, ~ 

181 , Bairro Forqueta, CEP 95115-390, Município de Caxias do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, através de seu representante legal, declara para os devidos fins, 

Q que: 

e NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ. !MEDIATAMENTE SUAS / 

TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO 

TRANSMISSÕES. 

PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS 

f:~t:~:>-.. Caxias do Sul/RS, 18 de fevereiro de 2011 . 

t ç.~. (·. 

· •. 
1:Ji: L,; k&<-<./t;:; 

VERA LÚCIA RAVANELLO 
CPF 362.641.640-20 

Presidente 

• f • ' 
"f"'' ,/ i...n 

-----------------
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'"'~.,,. :4SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 
Local da Sede de Instalação do Sistema Irradiante 
Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat s/n Forqueta Cax1·as 
do Sul/RS ' ' ' 
Coordenadas Geográficas: 
Latitude: 29º12'57"S 
Longitude: 51º16'13"W 
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ANTENA DIPOLO BANDA LÃRGA PÃRA FM 
87 a 108 MHZ 

- ·, -~-: 
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Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda .~ 
Pç. da Pirâmide 90 

''"' Centro Empresarial 
'!...' ... 

Santa Rita do Sapucaí - MG 
Tel. : { Oxx35 ) 3473 - 3700 
www.teletronix.com.br 
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Teletronix 
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AUAD CORREA Et:uip.Eletr. Ltda 
Pç.da Piràmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do 5apucai·MG-CEP:37540-000 
i'otte:Oxx {35} 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
, , - Fabricante: Auad Correa {Teletronix), 
! 1- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 

1 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 

1
- Polarização: Linear (VERTICAL), 

1 - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
1 - Perda por retorno: >15 dB ·s 

-Ganho: 1.0 a 45º,135º,225º,315º( dBd} 
180º 

- Ght: 1,0; a 45º, 135º,225º,315º 

1

, . - Gvt: 1,0 a 45º do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidireciona!(hrz} 

1 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

90º 

Folha 2 de 06 
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Resp.Téc: 

AUAD CGRREA Eqliip.Elatr. Ltda 
~.da Piriimide SO,CENTRU EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapueai-MG-CEP:37540-000 
Fone:OY.x (35) 3473 3700 INDICADA PARA TX-FM 87~108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

270° 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

90° 

i80º~0º 
T~ 

270º 

Oº 

350 

i 
Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
Folha 03 de 06 1 
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. Teletronix 
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AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRQ EMPRESARIAL 
Santa Rita do SapL"<>ai-MG-CEP:3754lHIOO 
Fone:Oxx {35) S4i3 s;oo 

oô:. l..0; ': 

~-~i~t- % 
~~~~~~~~~~~~---·-~ ..... ;'~ ~ 

LAUDO TÉCNIC& - '3°~ 
INDiCADAPARA rx-FM 87~1 08 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

30 

25 -111 
in 
~ 20 
o 
e: .... 

15 o ... 
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o:: .... iO o 
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cu 
"C 
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o 
ô5 90 95 íOO 105 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix}, 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 

i - Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
1 _ Po!ari7""ç:So· 1 ino.,,,. /\J'f!RTl~AL\ 

- :e - a:-- u:: • -c:c._~ ::s \ ;r - z e~:-\ 1 , 

- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45º,135º,225",315º{ dBd} 

1 -Ght: 1,0; a 45º, 135º,225º,315º 
- Gvt: 1,0 a 45º do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz} 

Resp. T éc: OBS: ;I 
Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 06 

a 5,0 metros, montada em uma torre de O,Sm de diâmetro. 1 ! 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Teietronix 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
santa Rita do Sa1meai-MG-CEP>375.ro-OOO 
Fone:Oxx (3S} 3473 3700 ' '· ~ • t• -: ·~ •' :·. : ".' í . i \• : '. '.' !" • ~ " ~ 

1 ~ 
/1I~;-.. ~ NC. l PARI Nl..}Mtl tJ.! (; 

, l 1,...i11J>:.l:.1 ,"'AS • -.~ ~ 

~~~~~ 
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-.... .. 

!Resp.Téc: 
Ena:Rogerio Correa 

1 ~ 
Vista explodida para montagem da antena Folha 5 de 06 

' . . 
T ~' • '. "" .•\. 
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AUAIJ CQRP_EA Eqmp.E!etr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-<:EP:37540-000 
Fone:Gxx !35) 3473 Si'GO 
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LAUDO TÉCNICÓ'~ 
INDlCADA PARA Tx-FM 87-108 MHZ 

>-'\ \ 4 t 
' ! _,· 
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Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Coriea 1 Vista explodida para montagem da antena Folha 6 cte 06 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA 

do serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a Estrada Municipal 

Josephina Bianchi Segart, s/n, localidade de Caxias do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul , utilizando o/a canal/freqüência, 198 (87 ,5) Mhz, não submeterão a 

população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência 

de valores superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR 

LIMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, ANO 

ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 300 Ghz )"da Comissão Internacional para 

Radiações Não Ionizantes- ICNIRP. 

Engº Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

Cascavel 18 de Fevereiro de 2011 

r 
1 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA n° 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nº 329, Apto 83, Bairro 
Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. n° 1.311.702-0 
SSP/PR e CPF/MF n° 358.369.039-72. Declaro que a cota do terreno (solo) no local de 
instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de Rádio Comunitária da 
Associação Comunitaria Resgate da Misericordia, sediado na Estrada Municipal 
Josephina Bianchi Segat, s/n, Bairro Forqueta, localidade de Caxias do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul de coordenadas geográfiças 29º 12' 57" S de latidude 51° 16' 13" W 
de longitude, tem desnível maior do qu~ao~a) metros em relação à cota de 
qualquer ponto do terreno, no raio do/1 (u~ km1em torno do local (torre) do sistema 
irradiante. L// -

Para maior clareza firmo o presente. ~ 

Cascavel, 18 de Fevereiro de 2011 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA n° 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, 
Bairro Centro, Município de cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. n° 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF n° 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de CAXIAS 
DO SUL, EstqdQ do RIO GRANDE DO SUL, possibilita o atendimento do disposto 

~·- ··--~ 

no item,18.2.7.1.1 Çla Norma nº 001/2004 (Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 18 de Fevereiro de 2011 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nº 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, 
Bairro Centro, Município de cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. n° 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF n° 358.369.039-72. Declaro para os efeito.s,,,leg.~is, que 
na localidade de CAXIAS DO SUL, Estado do RIO GRANDE DO SUL Ç existe 
aerócÍro~o, porém não fica localizado nas proximidades da estação e a ihsti31~ção 
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aerodromos. 

Cascavel, 18 de Fevereiro de 2011 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 



Cliente: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RESGATE DA MISERICORDIA 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nº 329, Apto 83 Bairro Centro, Município de 
Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de Radiodifusão 
Comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as ~cias 
das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de,,.91 _99ii da 
emissora não fica situado a mais dé~-kíiid'e distância da antena tra~smissora em 
nenhuma direção. ( ______ .- / 

Cascavel, 18 de Fevereiro de 2011 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 

l 



CREA-PR Conselho Re9ional de En9enharia, Arquitetura e 
P(jronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabífldade Técnica Lei Fed 6496177 
~ · :rolize sua Profissão: ltlantenha os Projetos na Obra 

j• VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: ISAAC BINJCJO ENCISO MEND)JZA 
"ílulo fonração Prof.: ENGENHElROELE"íR'ClS"íA. ,/ 
Empresa rontratada: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RESGATE DA MISERJCORDIA 
Endereço:R MOYSES MASCHJO 181 FORQUETA 
CEP: 95115390 CAXIAS DO SUL RS Fone: 
Local da Obra: ESTRADA MUNICIPAL JOSEPHINA BIANCHI SEGA S/N 
FORQUETA-CAXIAS DO SUL RS 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2300 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Guia B 
AR"íNº 
20110688530 

T Nº 20110688530 
bra ou Serviço Técnico 

ART Principal 

N'Carteira: PR-18998/D 
NºVisto Crea: -
N' Registro : 

CPF/CNPJ: 08.628.81 7/0001 -10 

Quadra: Lote: 
CEP:95115970 

Dimensão 25 WATT 

Dados Compl. o 

Data lncio 1 'õ/0212011 
r Data Conélusão 

Vir Obra R$ 0,00 Vir Serviço R$ 850,00 
Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERVIÇO 

Vir Taxa R$ ,33,0à) / Entidade de Classe 201 

Outras i1formações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substitui:fas, contrata ntes, etc 

/ 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

3' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

lnsp.: 4310 
18/02/201 1 
CreaWeb 1.08 

____ Autenticação Mecânica __ _ 

' -· .-.: il; :r 
1 
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BANRISUL - CORRESPONDENTE 
PAGAMENTO DE CONfAS 

CASA OE CARNES TIRONE 
CNPJ: 02.857.562/0001-81 
CAXIAS DO SUL 

00414000000 000000000001302 00000001 

TITUkO·BANCO 104 
10if90!fi.'};43010200244 
0Í~68853 1 48~20000003300 ., __ . 

DATA! 21/02/2011 HORA: 13j'20°:·12 ·, 
Nsu RERf.<::• 1oa3.17 "" OR · 133 ·00 ! - ,_.., ' 4""U 1 r YML • ~ ' ~/ 

\ / 
PAGAMENTO EM DINHEIRO 

-~_...., 

ESTE DEMONSTRATIVO E VALIDO COMO 
COMPROVANTE OE PAGAMENTO, SENDO 
OS DADOS INFORMADOS OE 
RESPONSABILIDADE 00 CLIENTE, 

.... . ,, ... ,, ... _ . .... . 

j 

~ ----· 
!· . t •. :';1~k:1 
l .,:-1: .... .;:ir, d~ ('rr'1 r;~., 
~ .:0~\: '·~::. 1/ ', 1 • 
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BANRISUL - CORRESPONDENTE 
PAGAMENTO DE CONTAS 

CASA DE CARNES TIRONE 
CNPJ: 02,857,562/0001-81 
CAXIAS 00 SUL 

00414000000 000000000001302 00000001 

TITU~!l._BANCO 104 
1~0àl~!, 430!0200244 . .. 
011~:~~ 1 48920000003300 

DATA: 21/02/2011 HORA: 13'21M2 . 
NSU BERGS! 190847 VALOR: {33,00 ) 

\__./ 
PAGAMENTO EM DINHEIRO 

ESTE DEMONSTRATIVO E VALIDO COMO 
COMPROVANTE ·DE ·PAGAMENTO, SENDO 
OS DADOS INFORMADOS DE 
RESPONSABILIDADE DO CLIENTE. 

' · · . . . , .. , ... , , , . . , ... .. , .. ,. . . 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SSR/DOSR - MC 
' A/C Sr. Dir. do Depto 

Espl Minist., 81 "R", Anexo B, SI 300 Ala Oeste 3° Andar. 
BRASILIA- DF 
CEP: 70044-900 
Ref. ao processo n.º 53000.016906/2007 de RADCOM 

~IJ f~; fi:;, fiJ; 
s ~ ;~ · -~ i ___,. 

.' j CJ"J 

1 :::s:: 
! ;r:,. 

= 
~., 

e:=;, 

~-­
-~ ' ª 

-----_;_--~~ 

----- ---

01~901~ 
. ,, 1 

- ·IHIA.1!"41-"' . .t: ..-p%.,~"ô;.._ , 
~ UJ..il <1-U"" 4r~\-- ?-;i,-

512\l1SM;J" 02:03 ~\ 
~ 05373908 \<.;-2011"'" 
= 31532908 ~CAVl:.'-R 

~l~~~it.' . 
~~.5E 
'1J .. 
{!) 

P.1 ...... . 



r 
1 

1 

! 

ANEXO! 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nº 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatei, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.º 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 1 O e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

~ Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar nº 1\ 
01/2004, ou seja: 1 \ 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam n l 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatei, 1 '1i L 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGº.M11'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto dõ estúdio da emissora, co:ííforine disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar nº 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
-ie irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
_ blarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
dos ·diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar nº 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, \t\ 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nº 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação ( ~) 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "f", da Norma Complementar nº 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBµ da emissora \ '>?, 4 
não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar nº 01/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no ( \;'.) \ 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nº 01/2004, acompanhada de comprovante de pagamento 
ou autenticação bancária. • \~- ~ · 

', , ,1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016906/07 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: 

Aviso: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 198 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4 . assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1 .1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissiona l habilitado atestando que a insta lação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabil idade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº V III, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: AUAD CORREA EQUIP. ELETR. e. Modelo: DPBLFM /87 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equip. Elel. Ltda 1 b. Modelo: TEC 113 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificada: 0717030345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

16. Conclusão da Análise 

A entidade encaminhou o projeto técnico completo mas, a entidade informou dois endereços para a sede da entidade. 
Solicitado esclarecimentos mediante oficio. " . ) /.---·1-----i 

~~:.r!:S-('~~fmv 
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lVlIINJSTERIO DAS COTufUNIÇAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

-DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDJrMENTO IDE EllGJÊNCKAS 

Referente Ofício nº G 3 -=t- j 1. { /O _!RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Entidade: __ ~~--~--v_·o_,·-c:_~--~ __ -.--.._-'lA~·-·~,-·_·~~º=~~~-~--·-=='-;_6'?1r;·_k __ ·cJ,..c... ___ f t--Á.,-· _KA._ ,..__,_·:c_"3-_.--_, __ CÍJ._ l..C-,_·--'-

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) _ . 
(_), Cpm~ridjlS p..arcialmente, restando a apr~sentação dfJ. seguinte documentação abaixo descrita: 

· (_)Cumpridas integralmente-Procésso instruído (2ª Fase)-ENTIDADEHABJLITADA 

' 
Observações: 

C.·-=\-.c~\~"'- nc1~ Q\.~-9', ~<:::y ~c;-r._;°'='C?;\V> e\,"~~ 

Brasília t)ó JO"t::, f ·to\.\ , ______ _ 
Jfii!J ~ .' .... ris ':; 1m.~ _f(.ffm;; 

Í:i;1' - ;~ , .';ú1·· .:. .. ~Ía;.r: ·:-~-! ·t~: 1 Bs~ · 
Anl;llista respo~-:-·r ·. ·· .- · ''JR.l\DCCM 

. / SIME: . 
-----~---.... 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

e_){_) Cumpridas integralmente . 
(__)Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

.· • '! :·. 
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i\1INISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nº 5 ...L06 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 3 \ de ~ de 2011. 

À Senhora 
VERA LUCIA RA V ANELLO 
Representante Legal do Associação Comunitária Resgate Da Misericórdia 
Rua Moysés Maschio, nº 181 -Forqueta 
95.115-390 -Caxias do Sul-RS 

Asswlto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000. 016906/2007-97 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no proçesso nº 5300_0.016906/2007-97, na 
localidade de Caxias do Sul / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando os documentos já apresentados pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

I. Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando o real e atual 
endereço da sede da entidade, dado que em documentação encaminhada pela entidade 
consta a Estrada Municipal Josephina Bianqui Segat, s/nº- Forqueta, e a Rua Moysés 
Maschio 181 - Forqueta, no município de Caxias do Sul, como endereço da sede da 
entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente ~presente .'uma · 

CGRC 
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/~olicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
\ que eyi~tual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
~~rão ~çeitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.016906/2007 - /CGRC 

e ' 'AJMlv~A.Y\c~ 
SIBELA LEÁNDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

2de2 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
AJC Sra. SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituta 

Assunto: Resposta ao oficio n.0 5206/2011/CGRC/OEOC/SCE-MC de 31/08/2011 

Processo o.º 53000.016906/200~ 
CAXIAS DO SULIRS: /~ 

i,q if-i! 8T !Ô R! O D.u. 8 COM IJ N IC:.ú. Ç•'.JE S 
B P..i!. 8 fL1.ú .• DF 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a disparidade em relação ao endereço da sede da entidade ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA, explicamos: 

• O endereço da sede da entidade é: Estrada Municipal Josephina Bianqui ~ 
-.. 

Segat, S/N, Bairro Forqueta, Município Caxias do Sul, Estado do Rio Grande 

do Sul, CEP 95115-970. 

• O endereço para correspondência da entidade é: Rua Moysés Maschio, n.0 

181, Bairro Forqueta, Município Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

CEP 95115-390. 

CAXIAS DO SULIRS, 12 de setembro de 2011 . 

VERA LÚCIA RAVANEllO 
CPF 362.641.640-20 

/ 

-------------------+-~ President 'IX>CUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo "' , .... ... 
·~ .) 

Número: 53000.016906/07 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Aviso: 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fls.01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

) 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Canal: 198 

Estatuto Social (fls.28/33) devidamente registrado. Atas de Fundação e Eleição {fls.27) sem registro. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, finnada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

fls.40 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

) 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls.40 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls .40 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fls.25 

Associação 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Anos Validade: 18/10/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Vera Lúcia Ravanello 
001.111.111-11 

Presidente Sim Sim Sim 

Manoel Fernando Palhano 
002.222.222-22 

Vice Presidente Sim Sim Sim 

Jorge João Zuccoloto 
003.333.333-33 

Secretário Sim Sim Sim 

Fernanda Rita Zuccoloto Ramos 
004.444.444-44 

Tesoureira Sim Sim Sim 
r. ~- •. . 

Declaração de sede - fls.40; I .. 
·· · ~ 

Declaracão de vínculo - fls.40· 
. 

.: . ...... ··.• 't'·'. • • 
I• • • 1 

.. ., .', ·-~!e'< . ;_ .. •/ 

L 
·- _o 

J 

..... ..... ....... . 

~( 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016906/07 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Artur Viapina 
005.555.555-55 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Recolhimento de Taxa - fls.20; 
Relação contendo o nome dos associados - fls.34. 

13. 1 Conclusão da Análise 

1 Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento à Lei nº 9612/98, bem como Norma Complementar nº 01/04, constata-se que o processo 
}ontra-se juridicamente regular e instruído. 

1 É o relatório. 
À Consideração Superior. f) 

~ ) / 

~: V/ ' 
··~--

Lúcia Helené Magalhães Bueno Rosa 
1 
1 

(Analista) i 
l 
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ANAlU 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 23/01/2012 10:27:28 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: RS 

Page 1 of 1 

Município 

Município: Caxias do Sul 

Canal Freqüência 

Caxias do Sul 198 87,5 

Usuário: - Data: 23/0l í:l'Jl.2 tlo rn: 10::~:7:28 

F, ·-
,,,.1: ...... .,;.;~C. e.):: e"' . ::.n...-.: .# 

http ://sistemas .anate!. gov. br/SRD/RADCO M/Relatorios/Pl anoReferencia/Tela.asp ?pgv.. ·:.:·~ ·.+3[. · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016906/07 Localidade/UF: Caxias do Su l/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Pi-azo: 26/06/2009 Canal: 198 

COORDENADAS ( DISTÂl\ICIA 

Latitude: 

Longitude 

Proposta (A) 

29S1257 

51W1613 

IBGE (B) 

29S1005 

51W1046 

[ o;s:~:;~B 10.29 
---·· 

1 
1 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 -

2. Endereço da Antena Proposta 
-

Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/nº - Forqueta 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/nº - Forqueta 
.a-w 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos cio mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6. 7, IX d3 Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

-

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/nº - Forqueta 

:1 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? .J 
12. Conclusão da Análise 

--
Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m'', "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 
Complementar 01/2004 (v. fls. 40 e 111 dos autos) . 

Em resposta ao Ofício nº 5206/2011 , a entidade confirmou o endereço de sua sede (v. fl . 194 dos autos), estando 
essa situada no mesmo local que o sistema irradiante. 
**Não tem concorrentes a menos de 4 km. ..,......... ... ·-·- 4.,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·r'.F""!- ·e, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO -:;: .·' ..,.2oo '(. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO -?, "-ct,,~~- - -~ .. &; ;• 
,. - - ~ í 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADC()J\ll 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016906/07 Localidade/UF: Caxias do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RESGATE DA MISERICÓRDIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 198 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.111 

Apresentou diagrama de irrad iação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as cond ições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na loca lidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mafs de 1 Krri de distancia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

,10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 1 b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos e. Modelo: DPBLFM/87-108/0dB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos 1 b M d 1 • 
Uda. . o e o. TEC-11 3 1 e_ Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0717030345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente o projeto técnico (v. fls. 170 a 186 dos autos), tendo confirmado o endereço 

de sua sede em resposta ao Ofício nº 5206/2011 , conforme declaração à fl. 194, estando essa situada no mesmo 
local que o sistema irradiante. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0262/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.016906/07 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Resgate da 
Misericórdia para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxias 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, protocolizado em 19/03/2007. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Resgate da Misericórdia, inscrita no CNPJ sob o 
número 08.628.817/0001-10, com sede à Estrada Municipal Josephina Bianqui Segat, s/nº -
Bairro Forqueta, no município de Caxias do Sul, no estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado àas Comunicações, conforme requerimento datado de 07/02/2007, 
subsçrito por r:epres~ntlnte legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a . requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
LHMBR/CGRC 
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VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo <lz0 ~. ~ 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j" da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

l. nome: Associação Comunitária Resgate da Misericórdia; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE '(:, .. CARGO t 
Vera Lúcia Ravanello • ~ Presidente 
Manoel Fernando Palhano .; • Vice Presidente 
Jorge João Zuccoloto ,~ '(} Secretário 
Fernanda Rita Zuccoloto Ramos ~ l'i Tesoureiro 
Artur Viapina ~ ,p Diretor Administrativo 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Estrada Municipal 
Josephina Bianchi Segat, s/nº - Forqueta, Município de Caxias do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Estrada Municipal Josephina Bianchi Segat, s/nº 
- Forqueta, Município de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 29º12'57"S de latitude e 
51°16' 13"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 200, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fl. 170, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminham~nto à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de janeiro de 2012. 

LHMBR/53000.01 6906/07 /CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA~ EXECUÇÃO DO SERVIÇ·~·S' ~"'r..~f:, 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA >~ .. "V 

MUNICÍPIO: Caxias do Sul IUF:RS 

SELECIONADA: Associação Comunitária Resgate da Misericórdia 
Nº DO PROCESSO: 53000.016906/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

LHMBRJ53000.016906/07 /CGRC 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : RIO GRANDE DO SUL 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

Procedência : ASSOCIACAO COMUN ITARIA RESGATE DA MISERICORDIA 

Solicitante: VERA LUCIA RA VANELLO - PRESIDENTE 

Resumo do Assunto : 

53000.016906/2007-97 

8 

20/03/2007 

16:0 1 :38 

Data: 07/02/2007 

,lEMONSTRA INTERESSE EM EXECUTAR O SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, ONDE PRETENDE 
INSTALAR O SISTEMA IRRADIANTE DE SUA ESTACAO E SOLICITA A DESIGNACAO DE CANAL PARA EXECUCAO 
DO SERVICO 

Resumo do Complemento : 

·:· . 

Interessado : ASSOCIACAO COMUNITARIA RESGATE DA.MISERÍCORDIA 

Antecedentes-: ~ - -

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

.:. 

( ) Providenciar 

~ Dar Parecer 

( ) Responder () ____ _ 
( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até: 07 tfl_; Ztl 17-

Observações: 

Data: 12__; 02.. / ZO !z 

Assinatura : 

Data: 08/02/20 12 5:33:12PM Emitido por: VALDA LUCIENE DA SILVA .J';!gina Única .~; 
. .' .· ... · 
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" ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0302/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000 .016906/2007-97 . 
INTERESSADO: Associação Comunitária Resgate da Misericórdia . 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caxias do Sul - Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais . Pelo deferimento 
do pedido . 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Caxias do 
Sul - Estado do Rio Grande do Sul. 
li A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

.,· ,. 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Caxias do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0262/20 12/CGRC/DEOC/SCE­
MC, fls . 201/202, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2009 e de acordo com o documento de fls. 04, o requerimento da entidade 
fo i protocolado no dia 30/06/2009 , sendo, portanto, tempestivo. 

3. juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata da sua constituição, (fls. 27), e que foi devidamente registrada no Cartório 
Competente no dia 03/12/2006 (fls .27v) e da posse da sua diretoria, fls . 27, 
tam bém regi strada no dia 03/12/2006, fls . 27v. 

4. Constata-se que no artigo 15 , fls . 32, do estatuto social da entidade 
de fls. 28/32 , consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme 
preconiza o art. 8º da Lei 9.612/1998, bem como, que dentre as suas finalidades, 
art. 2º, fls. 28, encontra-se a prestação de serviços de radiodifusão comunitária . 

5. Em cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto nº 2615/98, 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, bem como a 
item 06 da Norma Complementar nº 01/2004, com a publicação do aviscy-0 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junto ao ~J?JJJ-sr 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíl,ia - DF , . : : " - ) 
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concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de 
comunitária, juntando alguns documentos. 

radiodifusão ·-;:~.:. l'::Jt~· ê: 
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6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder à análise dos 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a 
entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária 
na localidade onde se encontra estabelecida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 152/161). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 136). 

8. Por meio da Nota Técnica nº 0262/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
201/202 o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9. Eis o breve escorço tático que envolve a matéria em questão. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, ê)provado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: · .. · · ·· 

. ... . . . -i • ... · 

"Art. 12. As entidades interessa'das1em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nº 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº- 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da Nota 
Técnica nº 0262/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 201/202 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entr 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação dé 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica l~º 
0262/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 201/202. 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autoriza 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabeleci d n . 
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legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº ·:;:1: f"cht\caO,. i.: 
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Comunicação Eletrônica. v · sar:lfô 
16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, fls. 152/161, através das quais se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica (fls. 136). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência dé. pbice .juríqiço ao s.eu deferimento. Ao tempo em Çfll.e 
pugnamos pelo encaminhamento dós aútos ' à Secretaria de Serviços/ { dle 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. ' 

Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília.jhde fevereir/ . 

~~{;ç/M- lum~ -
SOCORRO JA /li. NA MAXIMIANO\ EONARDO 

A ogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1078/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.016.906/2007-97. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Resgate da Misericórdia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caxias do Sul - Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o Parecer nº 0302/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminh m-se os a tos à apreciação pelo Senhor Consultor 

jurídico. 

---Hrasília, i (, de fevereiro 2.012 
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PORTARIA Nº 16 7 , DE 21 DE IVlAB.ÇO DE 2012. 

O MJIN!§TRO ID>JE JE§TAllJlO DAS OOMUNJICAÇÕJE§, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.016906/07, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Resgate da Misericórdia, 
com sede na Estrada Municipal Josephina Bianqui Segat, s/nº - Bairro Forqueta, Município de 
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

A1i. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 29º 12' 57" S e longitude em 51º 16' 13" W, 
utilizando a frequência de 87,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do aii. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

A1i. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~-~~ .~~ 
JPAULO BERNA.RDO SHLVA \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 167, de 21 /03/2012, no Diário Oficial 
da União de 26/03/2012, que autoriza a Associação Comunitária Resgate da Misericórdia a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Caxias do Sul/ RS, consoante 
com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 
53000.016906/2007, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de março de 2012. 

BRUNA PA 1L VES DE MEDEIROS 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, ~'l de março de 2012. 

\~ 
SIBELA LEA~DRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/CGRC 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do M~nistro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, Z 1-de março de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/CGRC 
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De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do M~nistro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, 2 '7-de março de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/CGRC 
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Ofício n2 15 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax: (61)311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasíüa, 26 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00128 2012 / / 
- 53710.000190/2002 7- \)Oe,. 

MC 00129 2012 
- 53000.06526312007 

MC 00130 2012 
- 53000.009367/2006 

MC00131 2012 /J 2. \/OX- • 
- 53000.012876/2010 

MC 00132 2012 >. 
- 53000.012881 /2010 

MC 00133 2012 / 
- 53000.013574/2009 

MC 00134 2012 __ / 
- 53100.000789/2004 

/ 
MC 00135 2012 ./ V. _ ll 
- 53000.054904/lÓ 1 o 3 ..QX_, 

MC 00136 2012 
- 53710.001342/ 1999 

MC 00137 2012 
- 53000.01690612007 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATI VOS 12 

RENA~CHIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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